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RESUMO

Estudo de seleção e análise de palavras que compõem o vocabulário da democracia atenien-

se do século V e IV a. C. A partir de obras de pesquisadores especializados na cultura he-

lênica, é realizada a seleção e a análise de palavras que representam alguns dos conceitos 

fundamentais do regime democrático dos atenienses. Após o trabalho reunir os saberes lin-

guísticos que envolvem um processo de formação de palavras, relaciona-os ao surgimento 

da democracia. A abordagem, então, integra o contexto histórico-social ao linguístico, de-

monstrando como essa relação de interdependência atua para a construção de novos concei-

tos. Analisam-se, portanto, os componentes formadores dos vocábulos gregos, observando 

os seus sentidos e descrevendo o modo como esses elementos foram combinados e recom-

binados para formar a nova realidade política da cidade de Atenas. A escolha dos vocábulos 

buscou abranger as áreas mais representativas da estrutura do governo democrático,  de 

modo a permitir compreender o protagonismo da palavra nesse processo.

Palavras-chave: Atenas; democracia; Período Clássico, formação de palavras.



ABSTRACT

This study examines the selection and analysis of words that comprise the vocabulary 

of Athenian democracy in the 5th and 4th centuries BC. Based on the work of researchers  

of Hellenic culture, a selection and analysis of words representing some of the fundamental 

concepts of the Athenian democratic regime is carried out. Following this work, we gather 

linguistic knowledge related to the word formation process and the emergence of democ-

racy. The approach integrates the historical-social context with the linguistic one, demon-

strating how this interdependent relationship contributes to the construction of new con-

cepts. We analyze the components that form Greek vocabularies, observing their meanings 

and describing how these elements were combined and recombined to form a new political 

reality in the city of Athens. The choice of vocabularies sought to encompass the most rep-

resentative areas of the democratic government structure, in order to understand the role of  

words in this process.

keywords: Athens; democracy; Classical Period; word formation.
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1. INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem o propósito de elaborar uma breve seleção do vocabulário da demo-

cracia ateniense do século V e IV a.C., bem como realizar a análise de conceitos fundamentais. 

Desse modo, uma breve seleção pressupõe a já existência de um vocabulário, isto é, as palavras 

que confeccionaram os componentes e o funcionamento do regime democrático já foram criadas, 

no período e local em questão, a tarefa consiste, então, em realizar uma pequena coletânea desses  

vocábulos, que restaram dispersos nos mais diversos gêneros textuais, que resistiram aos tempos 

posteriores. Na escolha das palavras, buscou-se abranger as áreas mais representativas do gover-

no democrático. Para tal propósito, foi utilizado como corpus textos de referência, que abordam o 

funcionamento daquela sociedade, predominantemente, dos autores: Burckhardt, Kitto e Mossé, 

mas também outros, que de igual modo, foram de grande contribuição. Além disso, a partir dos 

autores teóricos, a pesquisa recorreu a excertos de textos de fontes primárias, com fins de ilustrar 

o estudo em pauta, bem como dicionários específicos do idioma em questão.

Já a análise de conceitos fundamentais refere-se a contextualização, a partir das fontes men-

cionadas, da função que cada uma das palavras exercia no sistema democrático, em alguns casos, 

demonstrando também a atualização semântica ocorrida durante o período de consolidação do 

regime. No entanto, para compreender o impacto de cada um desses conceitos, naquele contexto,  

antes é preciso entender a complexidade que envolve um processo de formação de palavras, afi-

nal, um conceito é feito por palavras. Dessa forma, primeiramente elaborou-se uma síntese dos 

saberes linguísticos que envolvem esse percurso.

O procedimento de análise adotado no estudo consiste em realizar um levantamento do léxi-

co responsável por significar as noções que estruturaram aquele ideal democrático. A partir disso,  

descrevem-se as construções morfossemânticas dos processos de formação de tais palavras, obje-

tivando demonstrar as combinações de sentido utilizadas para criar a nova realidade política da 

pólis. No entanto, é importante destacar que o trabalho não se trata de uma análise etimológica,  

pois tais estudos fundamentam-se em conceitos e procedimentos próprios da área, os quais não 

são empregados nessa proposta.1

Tendo por base esses pressupostos, quanto à divisão, a monografia estrutura-se em três capí-

tulos. Primeiramente é descrito, sob a perspectiva linguística, as etapas do processo de criação de 

novas formas lexicais. Dessa forma, a abordagem inicia-se pelos elementos que compõem as pa-

lavras, percorre o sistema que regula a formação e culmina na motivação para criá-las.

1VIARO (2022) explora de forma detalhada esses elementos, sua obra é referência sobre o assunto.
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Fundamentada nessa base teórica, no segundo capítulo, a análise passa a ter como foco o 

vocábulo helênico, portanto, é realizada uma síntese acerca seus dos elementos formadores e da 

classificação dos processos de formação de palavras gregas.

Por fim, no terceiro capítulo, é apresentada uma pequena seleção de palavras que fazem parte 

do vocabulário da democracia ateniense do séc. V e IV a. C. Serão abordadas, então, a composi-

ção e a derivação, analisando os sentidos que foram combinados e recombinados para denominar 

os conceitos que expressam o novo sistema político da pólis. Dessa forma, tal análise será feita 

partindo da menor unidade significativa (o morfema), passando pela significação dos vocábulos e 

seus contextos de uso, com fins de descrever como essa nova tecitura social foi sendo construída 

morfologicamente. Posteriormente, são apresentados excertos de textos gregos que contêm essas 

palavras em contextos de uso, bem como algumas definições lexicográficas acerca das mesmas,  

de acordo com os dicionários de Bailly (1963), Chantraine (1999), Malhadas et al. (2022) ou Pe-

reira (1998). Nesses textos, optou-se por utilizar traduções já consagradas, uma vez que o foco da 

monografia é a seleção e a análise lexical. Após isso, é apresentado o respectivo processo de for-

mação de palavras utilizado na confecção de cada vocábulo e os significados resultantes da soma 

dos elementos, com base nas fontes já mencionadas. Dessa forma, também é possível observar os 

contextos em que os conceitos resultantes dessa combinação se materializaram em ações, caracte-

rizando a nova forma de governo.

A civilização helênica teve um importante papel na formação da estrutura social moderna, 

pois ela estabeleceu as bases da organização do mundo atual. A ideia que se tem hoje de uma 

gestão social, nas quais seus membros podem propor e votar demandas que são de interesse dessa 

mesma sociedade, surgiu na Hélade, mais especificamente, na região da Ática, em Atenas. Essa 

grande influência foi o fator que motivou a elaboração deste trabalho. No entanto, a presente 

análise busca destacar o protagonismo da palavra no processo de construção desse regime políti -

co. Nesse sentido, propõe-se a descrever como o modelo de governo democrático foi erguido por 

meio da palavra.

Conforme expôs Antunes (2012), a palavra, que é a matéria-prima das ideias, também é o 

elemento pelo qual se constrói realidade. Ainda segundo a linguista, ao denominar, ela requisita e 

cria (ao mesmo tempo) uma cadeia de sentidos. Requisita, uma vez que reúne significados já con-

sagrados para a elaboração de um novo, mas também cria, pois estabelece uma rede de possibili-

dades a partir da entidade que foi criada. Assim, em um contexto de efervescência social, à medi -

da que o novo arranjo administrativo adquiria forma, novas atividades públicas surgiam. A partir  

delas, funções e atos políticos também eram elaborados e, consequentemente, uma gama de ou-

tros conceitos foram confeccionados para denominar as ações, os atores e os instrumentos do 
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sistema político que estava nascendo na Hélade, o qual rompia com o paradigma de um modelo 

de governança centralizado, até então vigente.
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

2.1 A decomposição das estruturas: uma dedução...

Pode-se dizer que a palavra é o primeiro elemento que o usuário de qualquer idioma reconhe-

ce como sendo um componente linguístico. Essa identificação diz respeito à constatação de que a 

palavra é, em si, uma estrutura completa, que existe para fins comunicativos. No entanto, embora 

facilmente reconhecida, seja pela forma gráfica, sonora (ou até ambas), essa aparente unidade é 

formada por outros elementos menores. Ainda que, atualmente, tal constatação soe como trivial,  

em virtude da difusão dos estudos linguísticos, o inusitado é que essa mesma lógica estrutural já 

estava sendo postulada na Grécia Antiga.

“A análise do significante em seus componentes mínimos não é um fenômeno isolado na ten-

tativa do conhecimento grego” (Joyaux apud Neves, 1960, p.110.). A pesquisadora afirma que tal 

sistemática não é um fenômeno isolado, porque o mesmo raciocínio já havia sido aplicado nas 

hipóteses filosóficas que tentavam desvendar o funcionamento do mundo material. Nesse sentido, 

ao abordar a perspectiva helenística acerca da linguagem e do que veio a ser denominado como 

gramática, Neves (2005) compara os elementos de Anaxágoras, os homeômeros de Leucipo e os 

átomos de Demócrito2 com a fragmentação dos elementos que compõem as palavras. Para a lin-

guista, em todos esses casos, verifica-se a ideia de que estruturas, aparentemente sólidas, fixas,  

são, na verdade, formadas por uma série de elementos móveis e intercambiáveis, os quais, cada 

novo arranjo ou rearranjo, resulta em uma nova forma.

2.2 A decomposição do significado e as necessidades comunicativas: fatores que 

possibilitam e impulsionam a construção de novos sentidos

A capacidade de decomposição é uma característica inerente das palavras e é justamente isso 

que as torna sempre aptas à ressignificação. A partir dessa noção, Antunes (2012) sintetiza como 

funciona a construção do significado, de modo que, a partir de palavras já conhecidas, alguns 

elementos significativos agregam-se a elas originando novos sentidos. Além disso, a autora desta-

ca uma análise de Marcuschi (2004), na qual, o linguista ressalta o vínculo existente entre neces-

sidades comunicativas e a criação de novas palavras:

Às palavras são associados significados básicos, que constituem, isso mesmo, a base 
para a derivação de outros significados, próximos, associados, afins. Mas, adverte Marcus-
chi, é exatamente esse caráter de instabilidade da língua que nos permite ajustá-la às nos-

2Para uma análise aprofundada acerca dos conceitos propostos por esses filósofos, vide Giovanni (1990).



12

sas necessidades interacionais, que nos permite reinventá-la e recriá-la cada vez que nos 
parecer necessário. (Antunes, 2012, p.29 – grifo nosso).

Percebe-se, então, que é a partir das necessidades comunicativas que ocorre a ampliação do 

vocabulário. Cada língua é composta por um conjunto de palavras, as quais compõem o seu rol 

comunicativo. Mesmo que uma determinada sociedade não disponha de um sistema de escrita, o 

qual possibilite o registro da comunicação, inevitavelmente ela terá um inventário linguístico 

compartilhado por seus membros. Então, a esse conjunto de palavras que compõem o inventário, 

denomina-se léxico, o qual se expande conforme as relações sociais se tornando mais complexas 

e, a partir disso, novos conceitos são demandados e elaborados. Segundo Antunes (2012):

O léxico de uma língua, numa definição mais geral, pode ser visto como o amplo reper-
tório de palavras de uma língua, ou o conjunto de itens à disposição dos falantes para aten-
der às suas necessidades de comunicação. (...)

Se é verdade que não existe língua sem gramática, mais verdade ainda é que sem léxico 
não há língua. As palavras são a matéria-prima com que construímos nossas ações de lin -
guagem. (Antunes, 2012, p.27).

Portanto, a ampliação das necessidades comunicativas de uma determinada comunidade lin-

guística é acompanhada pela expansão do seu vocabulário. Sobretudo, devido à sua maleabilidade 

estrutural, as palavras estão sempre aptas a serem ressignificadas e essa característica é o que 

torna possível denominar/classificar os novos acontecimentos sociais.

2.3 Um sistema eficiente: como as palavras são formadas e por que elas são for-

madas assim?

Basílio (2014) amplia essa percepção acerca do léxico, o qual, embora atue como o catálogo 

linguístico de uma determinada sociedade, ao mesmo tempo, ele também fornece aos falantes da 

língua mecanismos que dão subsídios para que esses usuários, de modo completamente intuitivo, 

possam compreender e elaborar novos significados. Segundo a pesquisadora, o léxico:

Como sistema dinâmico, apresenta estruturas a serem utilizadas em sua expansão. Es-
sas estruturas,  os  processos de formação de palavras,  permitem a formação de novas 
unidades no léxico como um todo e também a aquisição de palavras novas por parte de 
cada falante. (Basílio, 2014, p.09 – grifo nosso).

A linguista, então, detalha essas duas acepções de léxico por meio da seguinte divisão. Léxi-

co externo: definido como aquele correspondente ao conjunto de palavras de uma determinada 

língua, e léxico interno, ou léxico mental: como aquele que diz respeito “ao conhecimento de 

padrões gerais de estruturação, que permitem a interpretação ou produção de novas formas” 
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(Idem, Ibidem, p.10), e esses “padrões gerais de estruturação” são os processos de formação de 

palavras.

Nessa perspectiva, os processos de formação de palavras são o sistema no qual se estabelece 

quais são os menores elementos estruturantes das palavras, de uma dada sociedade/cultura, bem 

como se dá o seu ordenamento, a sua organização. Dessa forma, o próprio sistema define os seus 

padrões gerais de funcionamento. Então, ao ser exposto a uma determinada língua, os usuários 

passam a ter a compreensão intuitiva dessa sistematização. Eles são capazes de perceber que al -

guns “pedaços de palavras” possuem significado independente, o qual exerce o poder de modifi-

car o sentido de outras palavras, ao serem conectados a elas. Essas pequenas estruturas são deno-

minadas pela ciência linguística como morfemas. Como conceito de morfema, foi adotada a se-

guinte definição: “Diremos que morfema é a menor unidade linguística dotada de significação 

própria.” (…) “Quando se fala em significação, ela pode ser semântica (ou lexical) ou gramati-

cal.”3 (Gandulfo, 2021, p.21). 

Desse modo, os falantes, ao serem expostos a uma determinada língua, passam a perceber 

quais são essas menores unidades significativas e quais efeitos de sentidos elas agregam às pala-

vras ao se conectarem. Já o ordenamento diz respeito a determinar os locais em que tais morfe-

mas podem conectar-se às palavras para alterar-lhes o sentido. Assim, tendo como exemplo a 

língua portuguesa, o usuário intuirá que existem elementos que são fixados no início das palavras 

(os prefixos) e outros no final (os sufixos).

Basílio (2014) expõe que essas “fórmulas padronizadas”, constroem novas palavras por meio 

do aproveitamento de estruturas já conhecidas pelos falantes. Além disso, tal sistemática é res-

ponsável pela eficiência e dinâmica da comunicação, pois esse uso de “fragmentos de materiais 

em novas construções” preserva a memória dos usuários da língua de uma sobrecarga, a qual in-

viabilizaria a comunicação tal como a conhecemos. Se para cada novo conceito, ideia ou designa-

ção tivéssemos, proporcionalmente, uma forma lexical totalmente nova, isenta de quaisquer ele-

mentos já conhecidos, seria necessário à mente humana uma capacidade de armazenamento inco-

mensurável. Dessa forma, a comunicação dinâmica seria impossibilitada, pois esses novos con-

ceitos deveriam ser previamente explicados e decorados pelos usuários da língua.

Nesse sentido, Zanotto (2001) ilustra a essência do potencial multiplicador do léxico. O pes-

quisador apresenta o fato de que, a partir de um número limitado de morfemas, os usuários da  

língua podem elaborar um número ilimitado de palavras, devido às infinitas possibilidades de 

3Gandulfo (2021) afirma que morfema lexical é aquele estabelece uma conexão com o universo extralinguísti-
co. Como exemplo, o autor utiliza o verbo cantar, demonstrando que o mesmo é composto por três morfemas [cant], 
[a] e [r]. Então, ele expõe que o morfema [cant] tem significado lexical, pois remete a canto (o ato de cantar), ou 
seja, “está ligado a um fenômeno que acontece fora do mundo linguístico.” (Gandulfo, 2021, p.23). Já o morfema 
gramatical teria funções estritamente gramaticais, sem qualquer referente no mundo extralinguístico.
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combinação dos elementos mórficos. O autor ainda reforça que “Essa possibilidade de manifestar 

diversas significações ou funções combinando elementos, não criando um novo vocábulo a cada 

vez, constitui-se em fator de economia.” (Zanotto, 2001, p.59).

Essa economia é constantemente tratada pela linguística como um princípio, o princípio da 

economia linguística. Bagno (2012) o define da seguinte forma:

Economia linguística é um termo que recobre uma variada gama de processos que se 
caracterizam por representar mecanismos de mudança que tentam reagir positivamente a 
dois impulsos: (a) poupar a memória, o processamento mental e a realização física da lín-
gua, eliminando os aspectos redundantes e as articulações mais exigentes; 

(b) preencher lacunas na gramática da língua, de modo a torná-la mais eficiente como 
instrumento de interação sociocomunicativa. (Bagno, 2012, p.147).

A economia linguística, então, como um princípio, exerce influência no funcionamento de 

todos os níveis da linguagem e o morfológico não é exceção. Assim, na atualização ou elaboração 

de novos significados, os elementos e suas combinações em estruturas sempre têm como premis-

sas: preservar a memória dos usuários e satisfazer as demandas comunicativas da língua.

2.4 Fragmentos da coroa, terra, servidão e novas formas de combate: o contexto 

histórico-social da Atenas pré-democracia

Conforme já exposto, novas palavras são criadas para atender a novas necessidades comuni-

cativas as quais surgem à medida com que as relações sociais se tornam mais complexas. Em 

Atenas, não foi diferente. Ao mesmo tempo em que a administração da pólis ficava mais sofisti-

cada, surgia também a necessidade de elaboração de diversos novos conceitos capazes de deno-

minar e classificar as ações e os personagens do sistema político que estava nascendo, o qual  

rompia com o modelo centralizado até então. De modo a explicitar tal processo, é pertinente tra-

çar um breve panorama histórico a respeito das mudanças ocorridas naquela sociedade, as quais, 

gradualmente, culminaram no modelo democrático abordado.

Segundo Mossé (1987), há registro de que as funções de ordem religiosa, militar e jurídica já 

existiam desde os rudimentos da civilização helênica. A partir da análise do funcionamento des-

sas estruturas, é possível dizer que tais áreas eram utilizadas como instrumentos basilares do or -

denamento social, uma vez que toda a organização posterior permaneceu inserida em alguma 

dessas três temáticas, as quais se entrelaçavam. Além disso, fundamentada no texto  θηναίωνἈ  

Πολιτεία/A Constituição dos Atenienses, a historiadora expõe também que, no princípio, essas 

três  atribuições eram gerenciadas de forma centralizada pela figura do rei, assessorado por um 
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conselho de anciãos. No entanto, com o avanço de pressões que reivindicavam maior participação 

nas decisões, a monarquia hereditária cedeu lugar a um regime aristocrático4, ainda centralizado, 

porém, agora, por três magistrados. A nova configuração ficou dividida da seguinte forma: as 

questões religiosas passaram a ser atribuições do rei βασιλεύς/basileus, já as militares, do rei 

πολέμαρχος/polemarco e as jurídicas, do rei arconte/ ρχωνἄ , juiz supremo. Ainda de acordo com a 

pesquisadora:

A estes três magistrados, denominados arcontes, cedo se juntaram os seis tesmótetas 
encarregados da redacção das leis e um secretário, para formarem um colégio de dez magis-
trados postos à cabeça da cidade e usando todos o nome genérico de arcontes. Os arcontes  
administravam a cidade assistidos pelo conselho formado pelos antigos arcontes chamado 
Conselho do Areópago, do nome da colina dedicada ao deus Ares, onde se reunia. (Mossé, 
1985, p.18).

Essa foi a primeira alteração no regime político de Atenas, a primeira mudança constitucio-

nal, mas o principal fator que a motivou também desencadeou todas as outras, ou seja: a disputa 

entre grupos por uma maior participação nas decisões que envolviam aquela sociedade. Tais con-

flitos resultaram, ora em tentativas de estabelecer regimes tirânicos, através da cooptação dos 

grupos insatisfeitos, ora em avanços de ideias democráticas.

O novo sistema político satisfez as demandas daqueles que depuseram o anterior - os eupátri-

das. No entanto, ao assumirem o poder, parecem ter tornado mais severo regime de servidão, no 

qual, as demais camadas sociais eram sufocadas economicamente. Além disso, a ausência de par-

ticipação nas decisões políticas, das demais classes, foi mantida. As famílias aristocratas arvora-

vam-se proprietárias das poucas terras cultiváveis. Em razão disso, os pequenos produtores rurais 

estavam fadados a sucumbir ao regime da dívida.  Vernant e Vidal-Naquet (1989) expõem que, 

nesse período, a economia ateniense era essencialmente agrícola e que os proprietários fundiários, 

os eupátridas, monopolizavam o Estado, concentrando os cargos políticos e a função militar. Ain-

da sobre esse contexto, é pertinente observar as análises de Cardoso, (1985) e Kitto (1980) acerca 

de algumas características do funcionamento daquele modelo de sociedade, bem como as insatis-

fações geradas pelo regime aristocrático:

O empréstimo in natura (sobretudo de cereais) que os proprietários mais ricos faziam 
aos camponeses pobres, do qual podia resultar a perda da terra pelos últimos, continuando o 
ex-dono a trabalhar a parcela, agora como arrendatário; e mesmo uma forma de escravidão 
ou servidão por dívidas, já que o pagamento destas era garantido pela pessoa do devedor e 
de seus familiares. (Cardoso, 1985, p.23).

Muitos pequenos agricultores, não podendo satisfazer as suas contas, tinham, em pri-
meiro lugar, hipotecado a terra aos ricos nobres, e depois, como eram incapazes de satisfa -
zerem as dívidas, eram reduzidos por eles à escravatura, e até vendidos para o estrangeiro. 

4Em outra obra, a autora informa que esse regime tripartite era estabelecido pelo prazo de um ano e os ma-
gistrados eram eleitos. Mossé (1982) p.12.
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Pedia-se por toda a parte, o cancelamento das dívidas, a libertação dos que tinham caído na 
escravatura e a redistribuição da terra. (Kitto, 1980, p.165).

Coulanges (2021) chega a afirmar que, nesse período, a situação era insuportável ao ponto 

de, em certa medida, o povo ter saudade do tempo do regime monárquico, como se o sofrimento,  

atual naquele momento, criasse a ilusão de que, no período anterior, a exploração não tivesse 

existido. Nesse sentido, o historiador esclarece que:

Todavia, é certo que não foi no século sétimo que os eupátridas estabeleceram as duras 
leis da clientela. Apenas conservaram-nas, e isso foi seu único erro: manter essas leis além 
do tempo em que os povos as aceitavam sem gemer, contra a vontade dos homens. Os eu-
pátridas dessa época eram, talvez, senhores menos rigorosos do que seus antepassados, e 
todavia, foram mais detestados. (Coulanges, 2021, p.248)

No entanto, é lícito postular que, talvez, o sistema de exploração e expropriação não tenha  

sido mais rigoroso no sistema monárquico, uma vez que ocorreu a descentralização do poder real, 

cada aristocrata passou a ser uma espécie de “mini rei”, dentro da sua área de influência. Sendo 

assim, inevitavelmente houve o aumento da força fiscalizadora, uma vez que, cada família aristo-

crata deveria se estruturar para cobrar e fazer cumprir a legislação que lhes interessava. Dessa 

forma, o fator geográfico, que antes poderia distanciar os pequenos agricultores do alcance da 

monarquia, agora se tornava muito mais difícil, pois houve a ampliação dos tentáculos do sistema 

governante, ou seja, um aumento no número de interessados em fazer com que as regras fossem 

efetivadas, regras, as quais, os pequenos produtores não participavam da elaboração.

 Esse movimento de ampliação impulsionou o próprio expansionismo ateniense. Afinal, era 

preciso buscar novas terras para satisfazer as demandas da pólis. Porém, também era necessário 

garantir a segurança das terras já ocupadas, mas a velha forma de combate mostrava-se ineficien-

te às novas funções do exército. Nesse cenário, surge o que os historiadores denominaram de re-

volução hoplítica, uma inovação que modifica totalmente a lógica do combate, a qual teria in-

fluência direta na configuração social da pólis. Souza (1998) detalha os acarretamentos da soma 

desses fatores, da seguinte forma:

Em primeiro lugar, o aparecimento da falange hoplítica deve ser relacionado ao apare-
cimento da pólis, isto é, ao fortalecimento da comunidade e à defesa de suas fronteiras. A 
crise agrária também mantém relações estreitas com o surgimento da falange hoplítica: ela  
é causada, em parte, por um processo de crescimento demográfico que, aliado à concentra-
ção das terras nas mãos de uma minoria e aos graves limites tecnológicos da agricultura de 
então, leva a um processo de fundação de novas póleis. O chamado movimento de “coloni-
zação” atua como uma válvula de escape das tensões sociais. Sem dúvida, a utilização da 
falange hoplítica deve ter facilitado a ocupação de áreas coloniais onde a resistência foi 
maior. Ao mesmo tempo, o comércio com estas regiões fornecia o metal necessário à fabri-
cação do armamento. (Souza, 1988, p.28)
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Ainda segundo o historiador, existem linhas teóricas que vinculam diretamente a nova forma 

de combate à inclusão de novos participantes nas decisões políticas, visto que a proeminência na 

guerra já não era mais uma prerrogativa dos aristocratas, pois a falange hoplítica apresentava ca-

racterísticas de sofisticação similares à cavalaria, sobretudo, no que concerne ao financiamento 

próprio dos equipamentos de batalha5. Além disso, se até mesmo a lógica do seu funcionamento 

exigia uma postura de união entre os membros, uma vez que os combatentes atuavam em conjun-

to e não mais no formato caótico do período homérico, é totalmente plausível que os componen-

tes da infantaria hoplítica passassem querer que a sua voz fosse ouvida nas discussões sobre os  

rumos da pólis.

O aparecimento dos soldados de infantaria pesadamente armados a lutarem de forma 
coesa, em grupo e não mais individualmente como nos Tempos Homéricos, teria sido, se-
gundo alguns, o principal fator a explicar a ampliação da participação política. Isto é, se a  
segurança da comunidade deixava de repousar exclusivamente nas mãos de uma minoria de 
aristocratas, consequentemente, o monopólio político dos nobres também era ameaçado por 
uma participação crescente nos assuntos da cidade por parte dos que lutavam como hopli-
tas. (Souza, 1988, p.27)

Essas são as linhas gerais do contexto histórico-social no qual surgiu, gradualmente, a demo-

cracia ateniense. Conforme a cidade desenvolveu o comércio com as novas regiões, outros grupos 

foram aparecendo e desejando também ter parte nas decisões políticas. Nesse cenário, surgem 

figuras com discursos populistas que conseguem arregimentar os insatisfeitos da ocasião em be-

nefício próprio, estabelecendo regimes autoritários. Ao mesmo tempo, aparecem também gover-

nantes capazes de estabelecerem as medidas que vão de encontro aos anseios sociais. Dessa for-

ma, o sistema democrático foi se estabelecendo, inserindo novos participantes, estipulando novas 

regras, incluindo mecanismos de funcionamento que contemplassem os propósitos do novo regi-

me. Pouco a pouco, a atmosfera de “decisão coletiva” foi sendo construída, de modo que, passou-

se a ter a necessidade de nomear cada ato, cada novo rito, cada função, cada instituição. A língua,  

então, em contextos dessa natureza, exerce a função de denominação/rotulação. Segundo Gonçal-

ves (2019) “Falamos em função de rotulação quando novas palavras aparecem para nomear 

invenções, fenômenos até então desconhecidos, conceitos diferentes ou, ainda, para cunhar ten-

dências do mundo contemporâneo.” (Gonçalves, 2019, p.125).

O linguista complementa ainda que, segundo Basílio (1987), essa seria a função primordial 

para a criação de palavras, fornecer “novos rótulos para novas categorizações, ou seja, efetuar 

novas denominações” (Basílio apud Gonçalves, 2019).6 Contudo, para denominar, antes é preciso 

compreender os elementos linguísticos e como eles se organizam para construir novos conceitos.

5Cardoso (1985) afirma que “para adquirir o armamento de um hoplita era preciso ser pelo menos um cam-
ponês médio, com alguma renda.” p.29.

6Para o conhecimento e a compreensão de outras funções, vide Gonçalves (2016) e (2019).
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3.0 O VOCÁBULO HELÊNICO: ELEMENTOS FORMADORES E A CLASSI-

FICAÇÃO DAS FORMAÇÕES

Segundo Horta (1970), os elementos formadores do vocábulo helênico são: raiz, radical (ou 

tema), vogal temática, afixos (prefixo, infixo e sufixo) e desinência. A depender de quais desses 

morfemas serão utilizados na formação das palavras, os vocábulos podem ser classificados de três 

formas: simples, derivado ou composto.7

Os vocábulos simples, de acordo com a linguista, são o menor grupo, tratam-se de palavras 

curtas, em grande parte, monossílabos, porém há também alguns casos dissílabos. Eles são ter-

mos de origem muito antiga, denominados pela pesquisadora como “termos radicais” (Idem, Ibi-

dem., p.390).  Já Ragon (2012), classifica-os como “substantivos-raiz”. Porém, percebe-se que 

ambas as expressões transmitem a ideia de serem palavras cujo sentido é a base para a construção 

de diversos outros significados. De acordo com o autor, são palavras “não afetadas por sufixos” 

(Idem, Ibidem, p.162). Essa análise reforça o aspecto primitivo desses vocábulos, ao mesmo tem-

po em que destaca o papel central dos sufixos: a formação de palavras derivadas.

Os  vocábulos derivados, então, são aqueles aos quais se acrescentou sufixos à raiz ou ao 

radical. “Assim, os sufixos tanto fazem parte da terminação, como também do radical. Acrescidos 

à raiz, cuja ideia geral alteram, e podendo ser comuns a numerosos vocábulos.”  (Horta, 1970, 

p.392). Ainda segundo a helenista, sufixos8 são “quaisquer elementos modificadores (partículas)” 

(Idem, Ibidem, p.396). Eles são morfemas, portanto, conforme já exposto, elementos indivisíveis, 

pois já se constituem na menor unidade linguística dotada de significado.

No entanto, os sufixos não têm existência autônoma, uma vez que se tratam de morfemas 

gramaticais, ou seja, eles não possuem um referente no mundo biossocial. Assim, suas funções 

estão delimitadas ao mundo linguístico, com atribuições estritamente gramaticais. Por tais razões,  

os sufixos só atuam conectados a raiz ou ao radical (ou temas), agregando-lhes significado, alte-

rando-lhes o sentido.

Por fim, denominam-se vocábulos compostos aqueles que têm o seu radical formado por no 

mínimo dois elementos. O elemento inicial pode ser um radical9 ou um prefixo, mas o elemento 

final sempre será um radical (de origem nominal, pronominal ou verbal). Além disso, os vocábu-

los compostos também podem ser formados por elementos mediais. Esses são interpostos e po-

7Nos casos em que ocorrem os dois processos, a palavra é denominada composto derivada ou parassintética. 
Horta (1970).

8Ao compararmos as línguas, notamos que, em português, o sufixo é um elemento derivacional, ao passo 
que, em Grego, é composicional.

9Horta (1970) expõe que eles podem ser provenientes de substantivo, adjetivo, numeral, pronome ou verbo.
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dem ser radicais ou prefixos, neste último, ele é denominado de infixo10. Os prefixos são todas as 

preposições (com exceção de ςὡ ),  advérbios e partículas inseparáveis, ou seja, aquelas que não 

funcionam de forma isolada. Ainda é importante destacar que os sufixos nunca participam do 

processo de composição.

10A autora exemplifica-os como um tipo de afixo passa a pertencer à raiz ou ao radical, Horta (1970) p.121.
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4.0 PALAVRAS DO VOCABULÁRIO DA DEMOCRACIA ATENIENSE DO 

SÉC. V E IV a.C.

A primeira palavra selecionada para compor o vocabulário é δημοκρατία/democracia. Tal 

escolha deve-se ao fato de a sua designação semântica abarcar a essência da nova organização 

política, pois, de certa forma, é a partir dela, ou entorno dela, que os demais conceitos se alinham. 

Trata-se de um vocábulo composto formado por dois radicais de origem nominal, respectivamen-

te, o substantivo masculino  δ μοςῆ /demos e o substantivo neutro  κρατός/cratos. Soma-se a essa 

composição o sufixo -ία11,  formador de substantivo feminino, designando a natureza da coisa 

nomeada, os seus atributos, as características que lhes são próprias. Segue abaixo, então, algumas 

definições acerca desses dois substantivos.

Δ μόςῆ /Demos, de acordo com  Malhadas et al. (2022), aparece nos registros mais remotos 

para designar um lugar, demarcando a posição geográfica da habitação de um grupo e, posterior-

mente, para denominar a divisão, ou a subdivisão, dos habitantes de uma determinada região. 

Dessa forma, a palavra surge tanto para nomear um local, como também o determinado setor da  

sociedade que o habita, mas quais seriam as características desse grupo, qual era o critério utiliza-

do para diferenciá-los dos demais? Segundo Mossé (2004), no período homérico, é impossível  

saber precisamente a que a palavra se referia, bem como não é possível especificar quais eram as 

categorias sociais existentes no δ μόςῆ /demos (como um lugar), mas que, certamente, “tratava-se 

da raia-miúda oposta aos poderosos” (Mossé, 2004, p.91), ou seja, o povo, palavra que melhor 

traduz, para o português, essa concepção. Tal conotação distintiva pode ser observada nas seguin-

tes definições lexicográficas:

3 povo como habitantes de uma localidade: θεὸς δ’ ςὣ  τίετο δήμῳ HOM. era honrado 
pelo povo como um deus 

4 povo como setor de uma população: (…)  ὁ δ μοςῆ  τ νῶ  στρατιωτ νῶ  XEN. a categoria 
dos soldados (…) (Malhadas et al., 2022, p.210 grifo nosso).

Mais à frente, esse sentido parece ser incorporado à ideia de comunidade e, no contexto de 

formação da democracia, essa caracterização pode ser vista consolidada, conforme expõe Lévê-

que (1967) “ser dedicado à democracia consiste sobretudo, para Pisístrato, em apoiar-se no dé-

mos, isto é, nos humildes e nos descontentes, contra os Eupátridas.” (Lévêque, 1967, p.194 grifo 

nosso).

 

11Esse sufixo apresenta grande produtividade, tendo sido empregado na formação de diversas outras palavras, 

como poderá ser observado no decorrer da exposição.
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Já o vocábulo κράτος/cratos é utilizado, predominantemente, para exprimir a ideia de poder, 

domínio/governo, conforme pode ser visto abaixo:

 2 poder real; poder soberano; dominação: γὼ  ἐ κράτη δὴ  πάντα καὶ θρόνους χωἔ  SÓF. 
eu tenho todo o  poder e o trono 3 domínio; autoridade soberana  sobre, gen.:  κ[ρατῶν]12 
τ νῶ  Περσ νῶ  HER. domínio sobre os persas, τò τ ςῆ  θαλάσσης κ[ράτους]. TUC. o domínio 
do mar, τò κ[ράτους] χειν τ ςἔ ῆ  στρατι ςῆ  HER. ter o comando supremo do exército. 
(Malhadas et al., 2022, p.603 grifo nosso).

Então, a partir da junção desses conceitos, a palavra é comumente traduzida por “governo 

popular”, “governo do povo”, isto é, um governo, cuja natureza é ser administrado pelas pessoas 

comuns, os moradores do δ μόςῆ /demos. Conforme Azevedo (2013) δημοκρατία/democracia, “na 

Grécia antiga, o termo designava, basicamente, o regime do demos. Por extensão, a palavra de-

mocracia, originada de demokratia, passou a significar poder popular, governo do povo .” (Aze-

vedo, 2013, p.271). Ainda de acordo com o pesquisador, o governo democrático era fundamenta-

do na isonomia, no direito de ter acesso aos tribunais e assembleias.

Segundo Bailly (1963), um de seus primeiros registros está na História da Guerra do Pelo-

poneso, na descrição que Tucídides faz a respeito da intervenção de Atenas no conflito entre os  

sâmios e os milésios sobre a posse de Priene. Neste embate, Atenas teria tomado partido dos mi-

lésios e implementado uma democracia no local:

(...) ο  Μιλήσιοι λασσούμενοι τ  πολέμ  παρ  θηναίους λθόντες κατεβόων τ νἱ ἐ ῷ ῳ ᾽ Ἀ ἐ ῶ  
Σαμίων. ξυνεπελάβοντο δὲ  καὶ ξ α τ ς τ ς Σάμου νδρες δι ται νεωτερίσαι βουλόμενοιἐ ὐ ῆ ῆ ἄ ἰ ῶ  
τὴ ν  πολιτείαν.  πλεύσαντες  ο ν  θηνα οι  ς  Σάμον  ναυσὶ  τεσσαράκοντα  ὖ Ἀ ῖ ἐ δημοκρατίαν 
κατέστησαν, καὶ μήρους λαβον τ ν Σαμίων πεντήκοντα μὲν πα δας, σους δὲ  νδρας,ὁ ἔ ῶ ῖ ἴ ἄ  
καὶ κατέθεντο ς Λ μνον, καὶ φρουρὰν γκαταλιπόντες νεχώρησαν.ἐ ῆ ἐ ἀ

(…) os milésios, vencidos na guerra, foram a Atenas reclamar contra os sâmios. Apoia-
ram suas queixas alguns cidadãos, desejosos de rebelar-se contra o seu governo. Os atenien-
ses zarparam então para Samos com quarenta naus e lá estabeleceram uma democracia, 
tomando como reféns dos sâmios cinquenta meninos e igual número de homens, que deixa-
ram em Lemnos; em seguida retiraram-se de Samos, após a instalação de uma guarnição.  
(Tucídides , 2022, p.92-93 Tradução Mário da Gama Kury, grifo nosso).

Na mesma obra, há um registro em que é possível inferir a admiração dos atenienses pelo seu 

sistema de governo, no modo como Péricles compara-o aos dos povos circunvizinhos, no célebre 

discurso que ficou conhecido como a oração fúnebre:

χρώμεθα γὰρ  πολιτεί  ο  ζηλούσ  τοὺς  τ ν πέλας νόμους,  παράδειγμα δὲ  μ λλονᾳ ὐ ῃ ῶ ᾶ  
α τοὶ ντες τισὶν  μιμούμενοι τέρους.  ὐ ὄ ἢ ἑ καὶ νομα μὲν διὰ  τὸ  μὴ  ς λίγους λλ  ςὄ ἐ ὀ ἀ ᾽ ἐ  
πλείονας ο κε ν δημοκρατία κέκληταιἰ ῖ :  μέτεστι δὲ  κατὰ  μὲν τοὺς νόμους πρὸς τὰ  διαἴ  
διάφορα π σι τὸ  σον, κατὰ  δὲ  τὴ ν ξίωσιν, ς καστος ν τ  ε δοκιμε , ο κ πὸ  μέρουςᾶ ἴ ἀ ὡ ἕ ἔ ῳ ὐ ῖ ὐ ἀ  
τὸ  πλέον ς τὰ  κοινὰ   π  ρετ ς προτιμ ται, ο δ  α  κατὰ  πενίαν, χων γέ τι γαθὸνἐ ἢ ἀ ᾽ ἀ ῆ ᾶ ὐ ᾽ ὖ ἔ ἀ  
δρ σαι τὴν πόλιν, ξιώματος φανεί  κεκώλυται.ᾶ ἀ ἀ ᾳ

12As formas declinadas foram inseridas, constam na obra consultada de forma abreviada.
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Vivemos sob uma forma de governo que não se baseia nas instituições de nossos vizi-
nhos; ao contrário, servimos de modelo a alguns ao invés de imitar outros.  Seu nome, 
como tudo depende não de poucos mas da maioria, é democracia. Nela, enquanto no 
tocante às leis todos são iguais para a solução de suas divergências privadas, quando se 
trata de escolher (se é preciso distinguir em qualquer setor), não é o fato de pertencer a uma 
classe, mas o mérito, que dá acesso aos postos mais honrosos; inversamente, a pobreza não 
é razão para alguém, sendo capaz de prestar serviços à cidade, seja impedido de fazê-lo pela 
obscuridade de sua condição. (Tucídides, 2022, p.135, Ibidem, grifo nosso).

O trecho acima deixa nítido qual era o diferencial inovador do sistema político ateniense. A 

democracia retirou uma parcela significativa da população da posição de mero espectador, da 

gestão administrativa da pólis, e a pôs no posto de membro consultivo. Sobretudo, a denominação 

dada ao novo sistema comunica perfeitamente a ruptura com os modelos de governança anterio-

res, isto é, a aristocracia e a oligarquia.

 ριστοκρατίαἈ /aristocracia trata-se do sistema no qual o governo era exercido por um gru-

po, dito, “os melhores”. Conforme Malhadas et al. (2022),  palavra é formada pela composição de 

dois radicais de origem nominal: o substantivo neutro κράτος/cratos, já visto anteriormente, e o 

adjetivo ριστοςἄ /aristos (excelente), que é a forma superlativa do adjetivo γαἀ θός/agathós (bom) 

e, a esses elementos, também soma-se o sufixo -ία. De acordo com Azevedo (2013):

ARISTOCRACIA. Etimologicamente, regime em que os melhores detêm o poder. Na 
Grécia antiga, em linguagem corrente, aristocracia era sinônimo de oligarquia. Entretanto, 
os teóricos políticos do século IV a.C. manifestaram uma tendência para distinguir a aristo-
cracia, baseada na areté, dos outros regimes nos quais a riqueza representava papel prepon-
derante. (Azevedo, 2013, p.73)

Essa classificação, ao mesmo tempo em que nomeava o regime, também comunicava a justi-

ficava da posição de comando de seus membros, uma vez que o seleto grupo de nobres competi-

am entre si nas atividades políticas, jurídicas, sacerdotais, bélicas e esportivas dos festivais, as 

quais eles mesmos elaboravam e nelas, inevitavelmente, eram os “melhores”. Dessa forma, per-

petuavam-se no poder, pois apenas o nobre detinha a ρετήἀ /areté13e transmitia-a somente aos seus 

descendentes. Nessa perspectiva, segundo Azevedo (2013) “O homem comum, aos olhos gregos, 

não possuía areté, por considerarem sempre que a capacidade, a destreza, a perfeição, enfim, 

era atributo privativo da classe dirigente, ou seja, da aristocracia. A areté, portanto, não era um 

valor democrático.” (Azevedo, 2013 p.71).

Nesse sentido, Kitto (1980) argumenta que os exemplos retratados na Ilíada eram todos sob a  

óptica da nobreza, assim, conforme expõe o pesquisador, Homero “escreve apenas sobre reis e 

13 De acordo com Jaeger (1961), o conceito de areté/ ρετήἀ  chega a ser anterior ao de παιδεία/paideía, como 
referencial pedagógico, no sentido corrente, sob a perspectiva de significar uma virtude idealizada, a ser alcançada.  
“O tema essencial da história da formação grega é antes o conceito de areté, que remonta aos tempos mais antigos”, 
Jaeger (1961) p.23.
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príncipes; o soldado raso não entra no poema.” (Kitto, 1980, p.284). Nesse contexto, para o he-

lenista, as ações exemplares são fundamentadas na ρετήἀ /areté, cujo significado mais imediato é 

a “excelência”, uma característica abrangente, pertinente a todas as situações. A partir disso, o 

pesquisador promove a seguinte analogia de aplicação “a aretê de um cavalo de corrida é a velo-

cidade; de um carro de cavalos, a resistência.” (Kitto, 1980, p.285). 

Com base no exposto, é possível argumentar que a ρετήἀ /areté, embora também pudesse ser 

almejada pelos membros da classe não governante, a sua aplicação estaria condicionada a exer-

cer, com excelência, o seu papel social, o qual, quase sempre, não os favorecia. Portanto, o con-

ceito de ρετήἀ /areté não comportaria o ato de refletir sobre a própria condição, sendo assim, nes-

se contexto, ele poderia ser compreendido como um mantenedor da estratificação social. Porém, a 

partir do estabelecimento do sistema democrático, tal lógica inverte-se, e a ρετήἀ /areté pode ser 

interpretada, nesse novo ambiente, como um elemento fundamental aos membros do regime, pois 

a busca pela excelência na execução de sua funções, seria algo fundamental à administração cole-

tiva.

Por fim, ainda é necessário destacar que a classe governante não apresentava um posiciona-

mento único, naturalmente, o espírito de competição pairava entre os membros da aristocracia, o 

qual era motivado pela busca de mais prestígio e pelos melhores postos sociais, contudo, essas 

rivalidades eram reguladas por limites e regras acordadas entre eles. Porém, havia momentos em 

que essas disputas evoluíam para dissensões entre os nobres e, quando essa classe, nos termos de 

Burckhardt (2024), não estava mais em condições de disciplinar a si mesma, nesse momento, 

então:  “ela se torna uma oligarquia, pois dentro dela se forma uma camarilha onipotente, que 

não só concentra todo o poder, mas também quase toda a riqueza e quase todos os cargos impor-

tantes,  e  começa a governar não só com violência,  mas com ganância.” (Burckhardt,  2024, 

p.181). 

O vocábulo λιγαρχίαὀ /oligarquia é comumente traduzido como o “governo de poucos.” De 

acordo Bailly (1963) e Isidro (1998), ele é formado pela composição de dois radicais nominais: o 

substantivo feminino ρχήἀ /arché designando governo, comando14 e o adjetivo λίγοςὀ /olígos (pe-

queno). À composição, acrescenta-se o sufixo -ία. De acordo com Azevedo (2013):

OLIGARQUIA. Termo que, na Grécia antiga, designava governo de uma minoria aris-
tocrática militar. Os governos oligárquicos (de oligoi, “pequeno grupo”) caracterizam-se 
pela presença de conselhos políticos restritos e limitados em número, escolhidos pela sua 
posição social e também pela concentração dos poderes políticos nas mãos de alguns. (Aze-
vedo, 2013, p.616)

14Designa também magistrado, autoridade, conforme Malhadas et al., (2022) p.133.
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Então, se o sistema de governo aristocrático já era restrito, no oligárquico, o poder era ainda 

mais centralizado. De acordo com Mossé (2004) “A oligarquia, na verdade, e isto especialmente 

no século IV, era o regime em que o poder estava nas mãos dos ricos.”  (Mossé, 2004, p.214). 

Devido às disputas, esses regimes alternaram-se no poder por muito tempo e, da mesma forma, a 

democracia passou por um longo período de aperfeiçoamento, sendo constantemente atualizada.

A próxima palavra a ser analisada é πόλις/pólis. Conforme Mossé (2004), “assim os gregos 

designavam a forma de Estado mais comum no mundo helênico, consideradas por eles específica 

de sua cultura.” Comumente traduzida por cidade-Estado, essa palavra é fundamental na compo-

sição  do  vocabulário  democrático,  pois  muitos  conceitos  importantes  foram  derivados  dela. 

Chantraine (1999) informa que uma das primeiras aparições da palavra, que se tem registro, está 

no livro II da História da Guerra do Peloponeso, de Tucídides:

ξυνεβεβήκει  δὲ  πὸ  το  πάνυ  ρχαίου  τέρων  μ λλον  θηναίοις  το το.  πὶ  γὰρἀ ῦ ἀ ἑ ᾶ Ἀ ῦ ἐ  
Κέκροπος  καὶ  τ ν  πρώτων  βασιλέων   ττικὴ  ς  Θησέα  α εὶ  κατὰῶ ἡ Ἀ ἐ ἰ  πόλεις κε τοᾠ ῖ  
πρυτανε ά τε χούσας καὶ ρχοντας, καὶ πότε μή τι δείσειαν, ο  ξυν σαν βουλευσόμενοιῖ ἐ ἄ ὁ ὐ ῇ  

ς τὸν βασιλέα, λλ  α τοὶ καστοι πολίτευον καὶ βουλεύοντο:ὡ ἀ ᾽ ὐ ἕ ἐ ἐ
(...) καλε ται δὲ διὰ  τὴ ν παλαιὰν ταύτ  κατοίκησιν καὶ  κρόπολις μέχρι το δε τι πῖ ῃ ἡ ἀ ῦ ἔ ὑ ᾽ 

θηναίων Ἀ πόλις.
E desde tempos muito antigos esta forma de viver era própria dos Atenienses mais do 

que de qualquer outro povo. De facto, desde o tempo de Cécrops e dos primeiros reis até  
Teseu, a Ática estava ordenada em cidades independentes com as suas próprias assemblei-
as e arcontes e, uma vez que não tinham nada a recear, não se juntavam para deliberar na 
presença do rei, mas cada um administrava os seus assuntos e tomava decisões por si pró-
prio.

(…) Porque a Acrópole foi habitada desde velhos tempos pelos Atenienses, e estes 
ainda hoje lhe chamam 'pólis'.
(Tucídides, 2013, p.187 Tradução Raul M. Rosado Fernandes e M. Gabriela P. Granwer, 
grifo nosso).

Como é possível perceber pelo relato de Tucídides, o caráter de independência da pólis con-

sistia em ter autonomia política e jurídica, as quais eram realizadas por suas instituições e cargos. 

No entanto, Mossé (2004) apresenta qual era o diferencial democrático dentro desse contexto das 

cidades-Estado:

Em toda pólis grega encontravam-se as mesmas instituições: assembleia, conselho e 
magistrados; mas apenas as cidades democráticas punham a tomada de decisões referentes 
ao conjunto da comunidade nas mãos de assembleias reunindo todos os cidadãos, e apenas  
nelas o poder judiciário era exercido por juízes escolhidos dentre o conjunto de cidadãos.
(Mossé, 2004, p.240)

A palavra pólis abarca uma gama de conceitos bem amplos, de modo que a sua definição é 

objeto de debate entre os especialistas. Azevedo (2013) destaca que:

A pólis não era somente uma realidade material. Era também um fato de ordem religio-
sa, jurídica e moral. Acima dos monumentos e dos edifícios, ela manifestava, a toda hora, 
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uma estrutura espiritual profunda através de suas divindades, suas instituições peculiares,  
suas leis, interesses e mentalidade próprias.
(Azevedo, 2013, p.667)

Quanto à formação, a partir das informações presentes em Bailly (1963), depreende-se ser 

um vocábulo simples, com origem advinda do indo-europeu, o qual, a partir do tema πολι-, acres-

centou-se a desinência de nominativo singular -ς (sigma). Esse tema é responsável por formar 

uma série de palavras cognatas, conforme será visto a seguir.

A πόλις/pólis era, portanto, essa área de influência (da cultura e da língua grega), assim como 

a região, onde os membros teriam a possibilidade de recorrer às suas leis e aos seus preceitos reli -

giosos, bem como também estavam sujeitos a eles, agora, então, será analisada a palavra que de-

nomina o sistema responsável por regular todo o seu funcionamento, ou seja, reger todo esse ter-

ritório.

A palavra πολιτεία/politéia é normalmente traduzida por “constituição”. No entanto, Mossé 

(2004) esclarece que essa denominação requer alguns cuidados. Uma vez que o vocábulo, de cer-

to modo, passou a ser difundido a partir da obra de Aristóteles, deve-se observar que, no texto 

θηναίων πολιτεία/Ἀ Constituição dos Atenienses, o filósofo limita-se a fazer uma descrição cro-

nológica das instituições existentes em cada um dos regimes políticos de Atenas, o que pode ge-

rar interpretações equivocadas. Desse modo, é necessário esclarecer que o vocábulo πολιτεία/po-

litéia se refere a todo o sistema de governo, no qual as instituições também estão inseridas. As-

sim, para a historiadora:

Politéia, contudo, também tem o sentido de participação na vida pública. É nesse senti-
do que os decretos que dão a cidadania aos estrangeiros empregam a palavra. Participar da 
politéia é integrar o corpo dos  politai, dos cidadãos. Ser privado da  politéia significa ser 
excluído de toda e qualquer atividade política. (Mossé, 2004, p.241)

A  πολιτεία/politéia  de Atenas era a  δημοκρατία/democracia e,  como regime político,  ela 

abarcava não só as instituições, mas também o funcionamento de cada uma delas. Dessa forma, 

estão inseridos no conceito do vocábulo: os ritos, os atos, os cargos existentes, as pessoas que 

poderiam ou não ter acesso às instituições, enfim, todos os elementos pertinentes. 

Quanto à sua formação, trata-se de um vocábulo derivado. Além disso, a partir das informa-

ções apresentadas por Chantraine (1999), depreende-se que, ao radical πολι- soma-se o sufixo -

της, agregador de qualidade, isto é, expressando aquilo que é próprio da coisa nomeada. Nesse 

caso, temos, portanto, uma cidade-estado, na qual, o regime tem a seguinte característica: é a po-

pulação que discute e decide os assuntos políticos, os quais têm repercussão em a toda sociedade, 

configurando-se, assim, como próprio da δημοκρατία/democracia, as decisões coletivas. A partir 
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da forma πολιτης, acrescenta-se o sufixo -ία, o qual incorpora a ela a noção qualidade, de proprie-

dade. Contudo, ao unirem-se, ocorre um fenômeno de compensação fonética, do seguinte modo: 

πολιτηςία > πολιτηία. Percebe-se a queda do sigma intervocálico, o que é chamado de síncope ou 

corte de fonema medial. A partir desse novo radical, ocorre outro fenómeno fonético: a apofonia. 

Nota-se, pois, uma variação de vocalismo de grau normal, referente ao timbre, na qual o -η (eta) 

foi substituído pelo -ε (épsilon).

A δημοκρατία/democracia, como a πολιτεία/politéia dos atenienses, isto é, a decisão coletiva, 

representada pelas suas instituições, ao passar a ser a qualidade, a característica daquele regime 

político, obviamente, foi objeto de crítica por parte da classe que havia perdido o monopólio do 

poder e uma fonte exemplar dessa insatisfação é a obra “Constituição dos Atenienses”, texto de 

autoria incerta,  o qual,  em virtude disso,  o seu elaborador foi  historicamente nomeado como 

Pseudo-Xenofonte, ou sob o epíteto de “o Velho Oligarca”, dado o seu posicionamento argumen-

tativo. Logo no início, onde o autor expõe os motivos que o levaram a escrever sobre o tema, é 

possível observar como a coletivização da decisão política impactou o grupo que, antes, a exercia 

com exclusividade.

περὶ δὲ τ ς θηναίων ῆ Ἀ πολιτείας, τι μὲν ε λοντο το τον τὸν τρόπον τ ς ὅ ἵ ῦ ῆ πολιτείας ο κὐ  
παιν  διὰ  τόδε,  τι  τα θ  λόμενοι  ε λοντο  τοὺς  πονηροὺς  μεινον  πράττειν   τοὺςἐ ῶ ὅ ῦ ᾽ ἑ ἵ ἄ ἢ  

χρηστούς:  διὰ  μὲν  ο ν  το το  ο κ  παιν .  πεὶ  δὲ  τα τα  δοξεν  ο τως  α το ς,  ς  εὖ ῦ ὐ ἐ ῶ ἐ ῦ ἔ ὕ ὐ ῖ ὡ ὖ 
διασ ζονται τὴ ν  ῴ πολιτείαν καὶ τ λλα διαπράττονται  δοκο σιν μαρτάνειν το ς λλοιςἆ ἃ ῦ ἁ ῖ ἄ  

λλησι, το τ  ποδείξω.Ἕ ῦ ᾽ ἀ
Quanto à forma de governo dos Atenienses, que escolheram este tipo de constituição, 

eu não a aprovo pela seguinte razão: aqueles que a escolheram optaram por privilegiar a 
ralé ao invés da elite. Eis por que a não aprovo. Mas já que decidiram desta maneira, pre-
tendo demonstrar como eles conseguem preservar a sua constituição e resolver os restantes 
assuntos de Estado, mesmo recebendo a crítica dos outros gregos.
(Pseudo-Xenofonte, 2012, p.71 Tradução Pedro Ribeiro Martins, grifo nosso).

Percebe-se que a crítica à πολιτεία/politéia dos atenienses, ou seja, à δημοκρατία/democracia, 

tem como fundamento uma desqualificação de ordem moral. A ριστοκρατίαἀ /aristocracia, como 

visto anteriormente, considerava que a população comum da πόλις/pólis não era digna de ocupar 

qualquer função de comando, pois não possuía a areté/ ρετήἀ .

Sobretudo, cabe ainda destacar que, embora a δημοκρατία/democracia tenha inserido na po-

lítica uma parcela significativa da população da πόλις/pólis ateniense, ainda assim, a participação 

no sistema democrático era bastante restrita, principalmente se comparada aos modelos existentes 

no mundo atual. Nesse sentido, todo aquele que desejasse atuar no sistema político precisava go-

zar de um status específico, o qual o credenciava como membro integrante da  δημοκρατία/demo-

cracia. Portanto, agora será analisada a palavra que designou essa nova casta da πόλις/pólis.
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O filósofo, ao descrever o sujeito detentor de direitos e incumbido de responsabilidades, esta-

beleceu a seguinte definição: “πολίτης δ  πλ ς ο δενὶ  τ ν λλων ρίζεται μ λλον  τ  μετέχειν᾽ ἁ ῶ ὐ ῶ ἄ ὁ ᾶ ἢ ῷ  

κρίσεως καὶ  ρχ ςἀ ῆ ”. “Um cidadão comum15 por nenhuma característica se define melhor que por 

participar do tribunal e do governo” (Aristóteles, 2019, p.116 Tradução Maria Aparecida de Oli-

veira Silva, grifo nosso).

Segundo Mossé (2022) “Em grego havia dois termos para designar o cidadão: astos e poli-

tes. (…) Supõe-se que astos designava aquele que pertencia à comunidade ateniense, enquanto 

polites  (sic) designava o ateniense enquanto participante na vida política.” (Mossé, 2022, p.41 

grifo nosso). A linha teórica apresentada pela historiadora é exemplificada em um trecho da peça 

Antígona, de Sófocles. Na tragédia, há dois momentos cruciais em que é possível verificar os 

efeitos de sentido promovidos por cada um dos vocábulos. No primeiro episódio, quando o rei  

Creonte anuncia a justificativa para a sua polêmica lei, sob a qual se desencadeará toda a trama, a  

palavra selecionada para designar a abrangência da aplicação legal é a acepção de caráter genéri -

co, amplo (astós).

Já no segundo momento, quando Antígona está sendo conduzida para o seu cativeiro, que 

também será o sepulcro, percebe-se que o vocábulo escolhido foi o de abrangência restrita (polí-

tes). Tal escolha justifica-se sob a perspectiva de uma oratória de convencimento, com fins de a  

protagonista promover no público uma reflexão, o que se mostra condizente com algumas das 

temáticas abordadas pela peça. Dentre esses pontos de vista, Pereira (2018) apresenta alguns dos 

teóricos, cujas análises consagraram-se como sendo tradutoras do mote da trama sofocliana, den-

tre elas: o conflito entre o ideal e a lei positiva, proposta por Hegel e o direito da pólis e o da fa-

mília, proposta por Knox. Veja-se, então, como ambos os léxicos foram empregados na peça:

Κρέων
στο σιἈ ῖ  παίδων τ ν π  Ο δίπου πέρι: τεοκλέα μέν, ς πόλεως περμαχ ν λωλεῶ ἀ ᾽ ἰ Ἐ ὃ ὑ ῶ ὄ  

τ σδε, πάντ  ριστεύσας δόρει, τάφ  τε κρύψαι καὶ τὰ  πάντ  φαγνίσαι  το ς ρίστοιςῆ ᾽ ἀ ῳ ᾽ ἀ ἃ ῖ ἀ  
ρχεται κάτω νεκρο ς. τὸν δ  α  ξύναιμον το δε, Πολυνείκη λέγω, ς γ ν πατρ αν καὶἔ ῖ ᾽ ὖ ῦ ὃ ῆ ῴ  

θεοὺς  τοὺς  γγενε ς φυγὰ ς  κατελθὼ ν θέλησε μὲν πυρὶ πρ σαι κατ  κρας, θέλησε δἐ ῖ ἠ ῆ ᾽ ἄ ἠ ᾽ 
α ματος κοινο  πάσασθαι, τοὺς δὲ  δουλώσας γειν, το τον πόλει τ δ  κκεκήρυκται τάφἵ ῦ ἄ ῦ ῇ ᾽ ἐ ῳ 
μήτε κτερίζειν μήτε κωκ σαί τινα, ν δ  θαπτον καὶ πρὸς ο ων ν δέμας καὶ πρὸ ς κυν νῦ ἐᾶ ᾽ ἄ ἰ ῶ ῶ  
δεστὸν α κισθέν τ  δε ν. τοιόνδ  μὸν φρόνημα, κο ποτ  κ γ  μο  τιμὴ ν προέξουσ  οἐ ἰ ᾽ ἰ ῖ ᾽ ἐ ὔ ᾽ ἔ ᾽ ἐ ῦ ᾽ ἱ 

κακοὶ τ ν νδίκωνῶ ἐ : 
E agora acabo de proclamar aos  cidadãos um édito gêmeo destes princípios, que diz 

respeito aos filhos de Édipo: a Etéocles, que pereceu a combater por esta cidade, praticando  
toda a espécie de actos valorosos com a sua lança, dar-se-á sepultura num túmulo e execu-
tar-se-ão todos aqueles ritos sagrados que chegam ao além, até aos mortos mais nobres;  
porém, quanto ao que era do mesmo sangue que ele - refiro-me a Polinices - ao que, de 
regresso do exílio, quis destruir pelo fogo, de lés a lés, a terra de seus pais e os deuses da 
sua linhagem, quis saciar-se do sangue dos seus e levá-los cativos - quanto a esse, procla-

15A distinção tem o propósito de especificar que haviam outros indivíduos que compartilhavam o espaço da pólis, 
porém não gozavam do mesmo status, como os μέτοικοι/métoikoi e os jovens, esses devido a terem idade insuficien-
te.
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mou-se nesta cidade que nem seria sepultado, nem pessoa alguma o lamentaria, mas se 
deixaria insepulto, e que o seu corpo, dado a comer aos cães e às aves de rapina, se havia de  
tomar um espectáculo vergonhoso.  (Sófocles,  2018, p.55-56 Tradução Maria Helena da 
Rocha Pereira, grifo nosso).

ντιγόνηἈ
ρ τ  μ ,   γ ς  πατρίας  ὁ ᾶ ᾽ ἔ ᾽ ὦ ᾶ πολ ταιῖ ,  τὰ ν  νεάταν δὸν  στείχουσαν,  νέατον δὲ  φέγγοςὁ  

λεύσσουσαν ελίου, κο ποτ  α θις. λλά μ   παγκοίτας ιδας ζ σαν γει τὰν χέροντοςἀ ὔ ᾽ ὖ ἀ ᾽ ὁ Ἅ ῶ ἄ Ἀ  
κτάν, ο θ  μεναίων γκληρον, ο τ  πινύμφειός πώ μέ τις μνος μνησεν, λλ  χέροντιἀ ὔ ᾽ ὑ ἔ ὔ ᾽ ἐ ὕ ὕ ἀ ᾽ Ἀ  

νυμφεύσω.
Vêde vós,  cidadãos do meu país como eu percorro o último caminho, como do Sol 

contemplo a luz derradeira, para nunca mais. O Hades, que todos recebe, às margens do 
Aqueronte me leva com vida, sem que do himeneu ouvisse os cânticos, nem me entoassem 
o hino nupcial. Só de Aqueronte serei esposa. (Sófocles, 2018, p.88 Ibidem, grifo nosso).

A partir do exposto, nota-se que o rei Creonte, com intuito de que a sua determinação fosse 

cumprida, direciona-a a todos os que estão na πόλις/pólis, ou seja, não só aos πολ ταιῖ /cidadãos, 

mas também as mulheres, aos escravos, aos jovens, enfim, a qualquer pessoa. Em contrapartida, 

Antígona, de certa forma, questiona a própria noção de justiça desse modelo de governo, no qual, 

as leis são elaboradas pelos homens. Seguindo essa perspectiva, ela faz uma denúncia, em forma 

de lamento, na qual expõe que o sistema da πόλις/pólis não hesita em vilipendiar as práticas e os 

desejos, os costumes coletivos para fazer cumprir a vontade das autoridades estabelecidas pelo 

regime. Dessa forma, Antígona direciona a sua denúncia àqueles que, teoricamente, fazem parte  

do sistema, aqueles que são partícipes do estabelecimento e do funcionamento de toda engrena-

gem da πόλις/pólis, os πολ ταιῖ /cidadãos.

Mas quem poderia ser um πολίτης/cidadão? Quais eram os critérios? Segundo Mossé (2022), 

em Atenas, havia três formas de obtenção da cidadania: por descendência, pela via legal e tam-

bém a ilegal. Assim, de acordo com a historiadora, πολ ταιῖ /cidadãos eram as crianças nascidas de 

pai πολίτης/cidadão e de uma mãe filha de πολίτης/cidadão, que tivessem sido unidos pelo casa-

mento legítimo. As mulheres, portanto, “faziam parte da comunidade cívica, mas estavam excluí-

das da comunidade política.”

A autora ainda explica que, tanto a cidadania por meio legal, como a ilegal, poderiam ser  

concedidas de forma individual ou coletiva. Por via legal e individual, Mossé (2022) apresenta a 

descrição que Apolodoro16,cujo pai já havia se beneficiado desse mecanismo jurídico, faz acerca 

do seu funcionamento:

(...) πρ τον μὲν γὰρ νόμος στὶ τ  δήμ  κείμενος μὴ  ξε ναι ποιήσασθαι θηνα ον, νῶ ἐ ῷ ῳ ἐ ῖ Ἀ ῖ ὃ  
ν  μὴ  δι  νδραγαθίαν ε ς  τὸν  δ μον τὸν  θηναίων ξιον   γενέσθαι  ἂ ᾽ ἀ ἰ ῆ Ἀ ἄ ᾖ πολίτην.  πειτἔ ᾽ 
πειδὰ ν πεισθ   δ μος καὶ δ  τὴν δωρεάν, ο κ  κυρίαν γενέσθαι τὴν ποίησιν, ὰ ν μὴ  τἐ ῇ ὁ ῆ ῷ ὐ ἐᾷ ἐ ῇ 

ψήφ  ε ς  τὴν  πιο σαν  κκλησίαν  περεξακισχίλιοι  θηναίων  ψηφίσωνται  κρύβδηνῳ ἰ ἐ ῦ ἐ ὑ Ἀ  
ψηφιζόμενοι.

τοὺς  δὲ  πρυτάνεις  κελεύει  τιθέναι  τοὺς  καδίσκους  νόμος καὶ  τὴ ν  ψ φον διδόναιὁ ῆ  
προσιόντι τ  δήμ  πρὶν τοὺς ξένους ε σιέναι, καὶ τὰ  γέρρα ναιρε ν, να κύριος ν α τὸςῷ ῳ ἰ ἀ ῖ ἵ ὢ ὐ  

16 O discurso, apesar de ser atribuído a Apolodoro, integra o Corpus Demosthenicum.



29

α το  καστος σκοπ ται πρὸς α τὸν ντινα μέλλει ὑ ῦ ἕ ῆ ὑ ὅ πολίτην ποιήσεσθαι, ε  ξιός στι τ ςἰ ἄ ἐ ῆ  
δωρε ς  μέλλων λήψεσθαι. πειτα μετὰ  τα τα παρανόμων γραφὴν ποίησε κατ α το  τᾶ ὁ ἔ ῦ ἐ ᾽ ὐ ῦ ῷ 
βουλομέν  θηναίων, καὶ στιν ε σελθόντα ε ς τὸ  δικαστήριον ξελέγξαι ς ο κ ξιόςῳ Ἀ ἔ ἰ ἰ ἐ ὡ ὐ ἄ  
στι τ ς δωρε ς, λλὰ  παρὰ  τοὺς νόμους θηνα ος γέγονεν.ἐ ῆ ᾶ ἀ Ἀ ῖ

 De fato, há, em primeiro lugar, uma lei estabelecida para o povo de não permitir fazer 
cidadão ateniense aquele que não seja digno, por sua hombridade para com o povo atenien-
se, de se tornar um cidadão. Em seguida, depois que o povo consente e concede este privi-
légio, não permite que a concessão do direito de cidadania seja confirmada se, pelo voto, na  
Assembleia seguinte, mais de seis mil votantes entre os atenienses não votarem secretamen-
te.

Mas a lei ordena aos prítanes colocar as urnas e entregar o voto ao povo quando chega,  
antes que os estrangeiros entrem e aqueles retirem as barreiras, a fim de que cada um em 
particular, com independência, reflita consigo mesmo sobre quem esteja na iminência de 
tornar-se cidadão, se é digno desse privilégio aquele que está prestes a recebê-lo. Em se-
guida, depois desses procedimentos, a lei criou para quem quiser, entre os Atenienses, uma 
acusação de ilegalidade contra o candidato, e é possível a quem quiser comparecer perante 
o tribunal para provar que o candidato não é digno desse privilégio, mas que se tornou um 
cidadão contrariamente  às  leis.  (Apolodoro,  2013,  p.114-115 Tradução  Glória  Onelley, 
grifo nosso).

 

Ao abordar a concessão de cidadania legal e coletiva, a historiadora destaca o carácter excep-

cional da medida. Segundo a pesquisadora, basicamente, ocorriam após momentos grandes con-

flitos. Assim, aqueles que tinham auxiliado Atenas nas batalhas, de forma imprescindível, eram 

agraciados. A autora ainda exemplifica o quão incomum era essa forma de acesso ao expor que,  

com o fim da Guerra do Peloponeso e depois da derrota da revolução oligárquica, a democracia 

foi reestabelecida. Houve, então, a proposta de Trasíbulo, a qual concedia a cidadania aos mete-

cos que tinham auxiliado na luta contra os oligarcas. No entanto, o povo recusou a proposta. Mais 

tarde, um decreto autorizou a concessão coletiva da cidadania, porém, apenas aos que tinham 

participado da libertação da fortaleza de File.

O acesso à cidadania de forma ilegal individual ocorria por meio de subornos. O esquema 

consistia em pagar por depoimentos que afirmassem haver graus de parentesco, de forma a propi-

ciar a cidadania sanguínea. Já os de ordem coletiva, Mossé (2022) informa que estavam restritos 

aos contextos de agitações políticas, nas quais estrangeiros eram agregados a fim de ampliarem o 

contingente favorável a determinadas medidas. Nas reformas realizadas por Clístenes, a pesquisa-

dora argumenta que tal fato possa ter ocorrido.

Quanto à formação, conforme Bailly (1963) e Chantraine (1999), πολίτης/cidadão trata-se de 

um vocábulo derivado, também pertencente à família de palavras de πόλις/pólis. Depreende-se, 

portanto, que a partir do radical πολι-, acrescenta-se o sufixo -της, o qual agrega-lhe o sentido de 

qualidade, expressado a sua propriedade. Dessa forma, πολίτης é comumente traduzido por “cida-

dão”, ou seja, o indivíduo que é próprio da cidade. Uma vez definido o que era o πολίτης/cidadão, 

bem como os meios de aquisição desse status, é momento de analisar as instituições democráti-

cas, ambiente em que a cidadania era exercida.
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A Βουλή/Boulé, tradicionalmente traduzida por “Conselho”, segundo Mossé (2004), na de-

mocracia ateniense, “era engrenagem essencial para assegurar o bom funcionamento do regi-

me.” Trata-se de um vocábulo derivado do verbo βούλομαι,17 o qual exprime vontade, podendo se 

manifestar também sob o significado de querer, desejar, ou ainda, por meio da comunicação de 

uma preferência, conforme o exemplo: “βούλομ’ γὼ  λαὸ ν σ ν μμεναι  πολέσθαιἐ ῶ ἔ ἢ ἀ  Hom. prefi-

ro que o povo seja salvo a que pereça” (Malhadas et al., 2022, p.172 grifo nosso). 

Quanto à formação, com base nas informações apresentadas por Bailly (1963), depreende-se 

que, à raiz βουλ-, acrescentou-se a vogal temática -α, deste modo, agregando à palavra, o sentido 

de agente. Devido a esse ser um elemento que não é propriamente um sufixo, mas somente está  

atuando como sendo, denomina-se deverbal, pois ele apenas assumiu uma terminação adequada à 

nova significação do radical.18 Além disso, constata-se também o processo de apofonia, -α > -η, 

tendo-se, assim, a forma βουλή. Desse modo, a ação verbal, o exercício do querer, do desejo, da 

vontade, personifica-se substantivamente na figura do agrupamento de pessoas, o “Conselho”, 

passando esse a ser o agente do querer.

De certa forma, em todos os períodos e sistemas políticos da Hélade, que se tem registro,  

sempre existiu a figura do Conselho, contudo, os critérios para definir quem seriam os membros, 

bem como as funções desempenhadas por esse corpo deliberativo, apresentaram diferenças ao 

longo do tempo, moldando-se de acordo com a concepção política de cada πολιτεία/politéia vi-

gente, ou seja, segundo as intenções do grupo governante.

Conforme abordado no tópico 2.4, já no período monárquico havia um Conselho de anciãos. 

Nesse período, ele tinha apenas caráter consultivo, contudo, segundo Lévêque (1967), isso era 

suficiente para limitar o poder do rei, uma vez que monarca tinha a obrigação de colaborar com 

os chefes das famílias nobres. Então, quando essas famílias aristocratas assumem o poder, a insti-

tuição, que tinha uma função meramente orientadora, passa a definir as decisões, as quais, logica-

mente, refletiam os seus interesses. Dessa forma, o Conselho do Areópago, assim denominado 

devido a ficar situado na região conhecida como ρειος πάγοςἌ /rochedo de Ares (o deus da guer-

ra), assume o controle político19. Nesse sentido, ao descrever as suas funções, no momento em 

que apresenta as características de cada uma das constituições atenienses ao longo da história,  

Aristóteles informa que:

 δὲ ἡ τ ν ρεοπαγιτ ν βουλὴῶ Ἀ ῶ  τὴ ν μὲν τάξιν ε χε το  διατηρε ν τοὺς νόμους, δι κει δὲἶ ῦ ῖ ῴ  
τὰ  πλε στα καὶ  τὰ  μέγιστα τ ν ν τ  πόλει,  καὶ  κολάζουσα καὶ  ζημιο σα πάντας τοὺςῖ ῶ ἐ ῇ ῦ  

κοσμο ντας κυρίως.  γὰρ α ρεσις τ ν ρχόντων ριστίνδην καὶ πλουτίνδην ν, ξ ν οἀ ῦ ἡ ἵ ῶ ἀ ἀ ἦ ἐ ὧ ἱ 
ρεοπαγ ταιἈ ῖ  καθίσταντο. διὸ  καὶ μόνη τ ν ρχ ν α τη μεμένηκε διὰ  βίου καὶ ν ν.ῶ ἀ ῶ ὕ ῦ

17De acordo com o dicionário Léxico grego-inglês Liddell e Scott (2007) p.134 e Bailly (1963).
18Conforme Horta (1970) p.396.
19Segundo Mossé (1982) não é possível dizer a partir de que momento essa mudança ocorreu.
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O  conselho do Areópago tinha a função de salvaguardar as leis e de administrar a 
maioria e os mais importantes dos assuntos da pólis, sendo soberano na aplicação de casti-
gos e de multas a todos os infractores. Era de acordo com a nobreza de nascimento e com a 
riqueza que se procedia à eleição dos arcontes, a partir dos quais se estabeleciam os Areo-
pagitas; por isso, é esta a única magistratura que se mantém, ainda agora, por um período 
vitalício.
(Aristóteles, 2015, p.25 Tradução Delfim Ferreira Leão, grifo nosso).

Sob o controle da elite aristocrata, essa instituição funcionou como uma ferramenta de explo-

ração e expropriação da população ateniense, situação que culminou na crise social exposta no 

tópico 2.4. Cabe destacar, porém, uma questão importante acerta da sua denominação. Segundo 

Mossé (1985) (...) “excepto na Athenaiôn Politeia, as alusões à existência de uma Boulé podem 

dizer respeito tanto à Boulé do Areópago como ao conselho propriamente dito”. (Mossé, 1985, 

p.27 grifo nosso). Essa ressalva diz respeito a existência de outra instituição, que fora criada por 

Sólon, dentre uma série de medidas estabelecidas com o propósito de debelar as insatisfações 

sociais, ela era uma espécie de “Conselho popular”. De acordo com Lévêque (1967), só quando o 

estadista criara a nova βουλή/boulé, para fazer frente à antiga instituição aristocrata, é que essa 

passou a ser chamada de Conselho do Areópago, de modo a diferenciá-las. Acerca do papel de 

Sólon, sobre o estabelecimento do funcionamento das duas instituições, Aristóteles (2015) fez a 

seguinte descrição:

βουλὴν δ  ποίησε ᾽ ἐ τετρακοσίους, κατὸν ξ κάστης φυλ ς, τὴν δὲ ἑ ἐ ἑ ῆ τ ν ρεοπαγιτ νῶ Ἀ ῶ  
ταξεν πὶ τὸ  νομοφυλακε ν, σπερ π ρχεν καὶ πρότερον πίσκοπος ο σα τ ς πολιτείας,ἔ ἐ ῖ ὥ ὑ ῆ ἐ ὖ ῆ  

καὶ τά τε λλα τὰ  πλε στα καὶ τὰ  μέγιστα τ ν πολιτικ ν διετήρει, καὶ τοὺς μαρτάνονταςἄ ῖ ῶ ῶ ἁ  
η θυνεν κυρία ο σα καὶ ζημιο ν καὶ κολάζειν, καὶ τὰ ς κτίσεις νέφερεν ε ς πόλιν, ο κὔ ὖ ῦ ἐ ἀ ἰ ὐ  
πιγράφουσα  τὴ ν  πρόφασιν  δι   τὸ  κτίνεσθαι,  καὶ  τοὺς  πὶ  καταλύσει  το  δήμουἐ ᾽ ὃ ἐ ἐ ῦ  

συνισταμένους κρινεν, Σόλωνος θέντος νόμον ε σαγγελίας περὶ α τ ν.ἔ ἰ ὐ ῶ
Criou  o conselho dos Quatrocentos, cem membros por cada tribo; ao  conselho do 

Areópago atribuiu a função de salvaguardar as leis, tal como, de início, começara por zelar  
pela constituição. Supervisionava a maioria e os mais importante assuntos da cidade e casti-
gava os infractores, tendo autoridade para aplicar multas e castigos (depositava essas multas 
na Acrópole, sem ter de registar a causa da sua aplicação); julgava os que haviam conspira-
do para derrubar a democracia, pois Sólon tinha estabelecido uma lei que instituía o direito 
à denúncia em casos destes.20

(Aristóteles, 2015, p.32-33 Tradução Delfim Ferreira Leão, grifo nosso).

Como pode ser observado, a πολιτεία/politéia Soloriana não concedeu protagonismo à nova 

βουλή/boulé, pois a centralidade das decisões permaneceu nas mãos dos aristocratas, os quais 

compunham a instituição antiga. Conforme Starr (2005), a função do novo Conselho era limitada 

a examinar previamente as matérias que seriam enviadas para outra instituição deliberativa, que 

será analisada posteriormente. No entanto, embora a nova βουλή/boulé fosse desprovida de poder 

decisório, a sua criação foi suficiente para reformular de modo significativo o panorama adminis-

trativo da  πόλις/pólis. De certa forma, é possível dizer que Sólon, por meio dela e de outras 

20Para Leão (2015), associar esse mecanismo legal à defesa da democracia, trata-se de uma análise anacrônica. (Aris-
tóteles, 2015, p.33). Para mais informações a esse respeito, vide Leão (2001a), 356-357. 
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ações, infiltrou no sistema político os rudimentos da mentalidade democrática. Nesse sentido, é  

importante destacar a análise que Croix (2025) realiza acerca do que seria o cerne do sistema de-

mocrático:

De longe, o passo mais importante no desenvolvimento da democracia foi a decisão de 
resolver questões políticas importantes contando realmente as cabeças, ou melhor, as mãos 
(ou pedras), e permitindo que a maioria numérica tivesse o que queria – tomando decisões 
políticas por voto majoritário. Quando isto começou na Grécia, pode ter sido a primeira vez  
na história humana que tal coisa aconteceu regularmente, pelo menos em uma sociedade 
civilizada. (Croix, 2025, p.119).

Ainda segundo o historiador, o principal feito político de Sólon foi “a destruição do monopó-

lio eupátrida (ou monopólio virtual) do cargo de Estado e a base da qualificação para tal cargo 

nas quatro classes de propriedade”  (Croix, 2025, p.128) e,  nesse sentido, a nova βουλή/boulé 

teve um papel  central.  Na  πολιτεία/politéia  implementada pela  aristocracia,  anterior  a  Sólon, 

pode-se dizer que a administração oficial da πόλις/pólis era a mera instrumentalização e sistema-

tização da vontade de um grupo restrito, de uma classe - os eupátridas. Dessa forma, eles ditavam 

todo o regramento administrativo e estabeleciam para si os postos que iriam ocupar, de modo a 

garantir que toda a engrenagem social funcionasse de acordo com os seus interesses.

Para Croix (2025), quando, então, Sólon reorganizou o corpo social em grupos monetários, e 

reservou à classe dos despossuídos (θ τεςῆ /thêtes) instituições específicas (mesmo que, naquele 

momento, essas não detivessem poder de decisão nos assuntos da πόλις/pólis), o monopólio eu-

pátrida havia sido quebrado, assim, naquele instante, o estadista estava estabelecendo um prece-

dente importante para os rumos da δημοκρατία/democracia. Ainda nesse sentido, para o pesquisa-

dor, quando criou βουλὴν τετρακοσίους/o Conselho dos quatrocentos, Sólon inseriu uma massa 

populacional na administração da πόλις/pólis. Segundo Croix (2025), o estadista estava garantin-

do a estabilidade das mudanças de sua πολιτεία/politéia ao alistar, no novo Conselho, uma quanti-

dade significativa de funcionários, oriundos das três primeiras classes etárias (πεντακοσιομέδι-

μνοι, ππε ς, ζευγ ταιἱ ῖ ῖ ), os quais haviam se desenvolvido, de forma direta ou indireta, devido ao 

expansionismo helênico, e agora possuía recursos econômicos suficientes para reivindicar que as 

suas opiniões fossem consideradas. Para o historiador, a nova βουλή/boulé, ao admitir na admi-

nistração um grande contingente de interessados na democratização das funções públicas,  ele 

impossibilitou que a aristocracia retomasse facilmente o monopólio anterior e, além disso, sobre-

tudo, pela primeira vez o Estado ateniense contava com uma maioria de não-eupátridas.

Já sob a gestão de Clístenes, a βουλή/boulé caracterizou-se como uma expressão da diversi-

dade Ática. Após um conturbado período de disputas políticas, que culminou na saída do tirano 

descendente de Pisístrato, o alcmeônida realizou uma reestruturação político-social. Conforme 

Cardoso (1985), Clístenes dividiu os cidadãos em dez tribos, em substituição as quatro tradicio-
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nais, de forma que, cada tribo reunia três circunscrições: a cidade, o litoral e o interior, ou seja, 

todas as áreas da Ática. Ainda segundo o historiador, esse novo arranjo do corpo social tinha o  

objetivo de romper com a influência da antiga aristocracia, a qual persistia regionalmente. Nessa 

perspectiva,  Starr  (2005) informa que esse dispositivo também auxiliava a  controlar  o  modo 

como a  βουλή/boulé Clísteneriana era formada. Dessa forma, composto agora por quinhentos 

membros,  βουλή ἡ τ νῶ  πεντακοσίων/o Conselho dos quinhentos recebia cinquenta componentes 

de cada tribo. Quanto às atribuições, para Mossé (1985) só é possível afirmar que, nesse período, 

a instituição detinha o direito de vigilância e controle dos magistrados. No entanto, após as refor-

mas de Efialtes, a βουλή/boulé passou a desempenhar o papel de corte suprema de justiça, absor-

vendo grande parte das funções do Areópago.21 Ao lado dessa instituição, há outra que pode ser 

considerada um dos pilares do regime democrático da Atenas do século V e IV a. C.

“ κκλησίαἘ , tal era o nome, em Atenas, da Assembleia de todos os cidadãos”. (Mossé 2004, 

p.103). Segundo o dicionário Bailly (1963), a palavra designa a Assembleia por convocação, em 

oposição a σύλλογος, que denomina uma reunião espontânea, e um dos exemplos apresentados é 

o trecho do diálogo socrático, no qual o filósofo reflete sobre o poder da retórica: 

Σωκράτης
τα τα καὶ θαυμάζων,  Γοργία, πάλαι ρωτ  τίς ποτε  δύναμίς στιν τ ς ητορικ ς.ῦ ὦ ἐ ῶ ἡ ἐ ῆ ῥ ῆ  

δαιμονία γάρ τις μοιγε καταφαίνεται τὸ  μέγεθος ο τω σκοπο ντι.ἔ ὕ ῦ
Sócrates
Por admirar isso, Górgias, há tempos pergunto qual é o poder da retórica. Pois quando 

examino a sua magnitude por esse prisma, ele se mostra quase divino.
Γοργίας
ε  πάντα γε ε δείης,  Σώκρατες, τι ς πος ε πε ν πάσας τὰ ς δυνάμεις συλλαβο σαἰ ἰ ὦ ὅ ὡ ἔ ἰ ῖ ἁ ῦ  

φ  α τ  χει. μέγα δέ σοι τεκμήριον ρ : πολλάκις γὰρ δη γωγε μετὰ  το  δελφο  καὶὑ ᾽ ὑ ῇ ἔ ἐ ῶ ἤ ἔ ῦ ἀ ῦ  
μετὰ  τ ν λλων ατρ ν ε σελθὼ ν παρά τινα τ ν καμνόντων ο χὶ θέλοντα  φάρμακονῶ ἄ ἰ ῶ ἰ ῶ ὐ ἐ ἢ  
πιε ν  τεμε ν  κα σαι παρασχε ν τ  ατρ , ο  δυναμένου το  ατρο  πε σαι, γὼ  πεισα,ῖ ἢ ῖ ἢ ῦ ῖ ῷ ἰ ῷ ὐ ῦ ἰ ῦ ῖ ἐ ἔ  
ο κ λλ  τέχν   τ  ητορικ . φημὶ δὲ καὶ ε ς πόλιν π  βούλει λθόντα ητορικὸν νδραὐ ἄ ῃ ῃ ἢ ῇ ῥ ῇ ἰ ὅ ῃ ἐ ῥ ἄ  
καὶ ατρόν, ε  δέοι λόγ  διαγωνίζεσθαι ν ἰ ἰ ῳ ἐ κκλησίἐ ᾳ  ν λλ  ἢ ἐ ἄ ῳ τινὶ συλλόγῳ πότερονὁ  δεῖ 
α ρεθ ναι ατρόν, ο δαμο  ν φαν ναι τὸν ατρόν, λλ  α ρεθ ναι ν τὸν ε πε ν δυνατόν,ἱ ῆ ἰ ὐ ῦ ἂ ῆ ἰ ἀ ᾽ ἱ ῆ ἂ ἰ ῖ  
ε  βούλοιτο.ἰ

Górgias
Ah! se soubesses de tudo, Sócrates: todos os poderes, por assim dizer, ela os mantém 

sob a sua égide. Vou te contar uma grande prova disso: muitas vezes eu me dirigi, em com-
panhia de meu irmão e de outros médicos, a um doente que não queria tomar remédio nem 
permitir ao médico que lhe cortasse ou cauterizasse algo; sendo o médico incapaz de persu-
adi-lo, eu enfim o persuadi por meio de nenhuma outra arte senão a da retórica. E digo 
mais: se um rétor e um médico se dirigirem a qualquer cidade que quiseres, e lá se requerer 
uma disputa entre eles mediante o discurso, na Assembleia ou em qualquer outra reuni-
ão, sobre quem deve ser eleito como médico, quem se apresentará jamais será o médico,  
mas será eleito aquele que tenha o poder de falar, se assim ele o quiser.
(Platão, 2011, p.201-203 Tradução Daniel R. N. Lopes, grifo nosso). 

21Conforme Mossé (1982) p.23 e (1985) p.37.
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No trecho acima, a palavra é utilizada como um parâmetro que ilustra a abrangência do poder 

de convencimento da retórica, o qual considera como sendo o contexto persuasivo de maior refe-

rência, a κκλησίαἘ /Assembleia.

Não há informações precisas  acerca de quando a κκλησίαἘ /Assembleia foi  criada.  Starr 

(2005) declara que não há evidências, em Atenas, de uma assembleia de cidadãos no período mo-

nárquico, nem no iminentemente posterior, aquele estabelecido pela aristocracia, mas o historia-

dor enfatiza que “isso não quer dizer que ela não tenha existido.”  (Starr, 2005, p.13). Mais à 

frente, considerando-a já investida por um certo poder decisório nas questões públicas, Croix 

(2025) faz a seguinte afirmação: “eventualmente – não mais tarde, certamente, do que Sólon – o 

poder soberano foi concebido residindo na Assembleia e foi exercido por maioria de votos, con-

tando-se as mãos”.  (Croix, 2025, p.121). Nesse sentido,  Jones (1997) informa sobre uma linha 

teórica a qual cogita que as reformas de Clístenes foram aprovadas já por meio da κκλησίαἘ /As-

sembleia e, sobre esse aspecto, o helenista declara que ela “existia de maneira formal pelo menos 

desde a época de Sólon.” (Jones, 1997, p.9). Ademais, cabe ainda destacar um ponto de interse-

ção importante,  entre essa instituição e a que foi analisada anteriormente, conforme Lévêque 

(1967), as sessões de votação da κκλησία/Assembleia eram preparadas pela Ἐ Βουλή/Boulé.

No século V. a.C., a  κκλησίαἘ /Assembleia consagra-se como referencial democrático. Ao 

abordar esse período, Kitto (1980) sintetiza as profundas transformações ocorridas na estrutura de 

poder da πόλις/pólis. A helenista destaca a mudança que ocorreu no protagonismo das decisões, 

demostrando que o controle de Atenas sofreu uma grande reviravolta, de forma que, o poder foi  

retirado das poucas mãos aristocratas e entregue para os votos da κκλησίαἘ /Assembleia.

O velho Areópago, composto de ex-arcontes, nada fazia agora, senão ocupar-se dos 
casos de homicídio. Os arcontes outrora tão poderosos, eram agora escolhidos por votação 
anual da Assembleia. Qualquer cidadão, em qualquer ano, podia encontrar-se entre os nove 
arcontes; isto queria dizer, naturalmente, que o arcontado, embora tivessem responsabilida-
des administrativas, não tinha poder real. O poder estava nas mãos da assembleia. A As-
sembleia reunia-se uma vez por mês, a não ser que fosse especialmente convocada para 
resolver algum assunto de importância. Qualquer cidadão podia falar – se conseguisse que a 
Assembleia  o ouvisse;  qualquer  pessoa podia  fazer  qualquer  proposta,  dentro de certos 
limites de segurança estritamente constitucionais.22 (Kitto, 1980, p.209).

Quanto à formação, segundo Chantraine (1999), o vocábulo deriva do verbo καλέω e algu-

mas das acepções lexicográficas apresentadas por ele são: chamar, convocar, convidar. De acordo 

com o helenista, a partir dele, tem-se o tema de voz passiva κλη-, o qual é responsável pela for-

mação da maioria dos derivados nominais, como κλ σιςῆ  (chamado, convocação, convite). Ainda 

segundo o pesquisador, posteriormente, forma-se o adjetivo verbal com a desinência de nominati-

22Esse aspecto será abordado no tópico das medidas democráticas.
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vo singular -τóς, chegando-se a forma κλητός (convidado, convocado), sendo esse muito produti-

vo com uma gama de prefixos, como κἐ -. Para o helenista, apesar da diferença de uso, é a partir 

dessa forma que derivou-se o substantivo  κκλησίαἘ /Assembleia que, no período em questão, 

designou a Assembleia do povo (convocada). Já o dicionário Bailly (1963) apresenta uma análise 

formativa mais sintética, pois descreve a formação do vocábulo, ao que parece, a partir de um 

estágio mais avançado, assim, ele é apresentado como sendo derivado do verbo κκαλέωἐ  e Ma-

lhadas et al., (2022) e Pereira (1998) seguem essa mesma linha. Nesses casos, as acepções lexico-

gráficas do verbo são: chamar para fora e chamar fora, respectivamente.

Seja de uma forma ou de outra, pode-se perceber um certo sentido de imperatividade, de 

comprometimento incutido na formação da palavra. Nessa perspectiva, Mossé (1985) afirma que 

“(…) todos os cidadãos atenienses tinham, não apenas o direito, mas o dever de assistir às ses-

sões” (Mossé, 1985, p.49). Na mesma obra, a historiadora aborda situações as quais podem ser 

relacionadas ao motivo da existência dessa característica. A pesquisadora informa que o compa-

recimento na κκλησίαἘ /Assembleia poderia ocorrer de forma seletiva, de modo que, os votantes, 

em grande maioria, participavam apenas nas matérias em que eram efetivamente afetados. Ade-

mais, a helenista considera a possibilidade do esvaziamento das sessões ao longo do dia, uma vez 

que, muitas matérias apontam terem sido aprovadas por meio dessa prática, pois, uma vez votada 

as  questões  de  interesse,  os  respectivos  votantes  já  não tinham motivos  para  permanecer  na 

κκλησία/Ἐ Assembleia e um número menor de membros seria mais facilmente persuadido.

No entanto,  é  importante  destacar  que tais  características  não podem ser  compreendidas 

como desinteresse pelas questões públicas, pois, para além disso, o que elas revelam são, sobretu-

do, a influência de fatores de ordem socioeconômica. 

Primeiramente, é preciso considerar as circunstâncias sociais e o nível de desenvolvimento 

tecnológico da época, sendo um contexto basicamente analógico, em que os meios de produção e 

trabalho eram predominantemente manuais.  Nesse cenário, sendo, então, a automatização das 

atividades praticamente inexistente, a confecção de qualquer produto ou a execução de qualquer 

serviço demandaria, essencialmente, o fator tempo, transformando-o no principal ativo de qual-

quer πολίτης/cidadão, que não fosse herdeiro, isto é, aquele que, devido a sua condição de nasci-

mento, estava compelido a trabalhar continuamente para obter os meios de subsistência, ao invés 

de apenas administrar os bens adquiridos pelas gerações familiares anteriores.

 A partir dessa perspectiva, pode-se compreender melhor os pontos apresentados acima por 

Mossé, pois, diante desse quadro, seria natural que, para a maioria dos atenienses, a participação 

na  κκλησίαἘ /Assembleia ocorresse de forma objetiva, voltada para propósitos específicos. Tal 

circunstância pode, inclusive, ter culminado em uma política reparatória, a qual também será uma 
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das palavra do vocabulário a ser analisada, posteriormente. Por fim, cabe ainda destacar o quão 

representativa a κκλησίαἘ /Assembleia era da vontade popular, juntamente com a Βουλή/Boulé, 

essas instituições simbolizavam o ideal do sistema democrático.

Mossé (2004) expõe que, com base nos diversos decretos que resistiram até o nosso tempo, é 

possível compreender a abrangência das áreas e temas sobre os quais o voto popular exercia o 

poder de decisão. Acerca desses fragmentos legais, a historiadora informa a existência de uma 

marca discursiva que lhes era característica, isto é, os enunciados legislativos sempre iniciavam 

“com a fórmula habitual: “Foi agradável ao demos e à boulé”.  (Mossé, 2004, p.109). Tal traço 

pode ser observado no exemplo a seguir:

δοχσεν  ἔ τ ι  βουλ ιε͂ ε͂  καὶ  τ ι  δέμοιο͂ .  κα[μ]αντὶ̣ ς  π[ρ]υ̣ τάνευε.  [Δ]ι̣ ό[γ]νετοςἈ ἐ  
γραμμάτευε. Ε θύδικος [ ]πεστάτε. [. .]ε[. . φ]άνες ε πε· τὸ [ν] Δράκοντος νόμον τὸμ περὶἐ ὐ ἐ ἶ  

τ  φό[ν]ο ναγρα[φ]σά[ν]τον ο  ναγραφ ς τ ν νόμον παραλαβόντες παρὰ  τ  β̣ [α]σ̣ [ι]λ̣ έ[οςο͂ ἀ ἱ ἀ ε͂ ο͂ ο͂  
με]τ[ὰ  τ  γραμμ]ατέος τ ς βουλ ς στέλει λιθίνει καὶ κα[τ]α[θ]έντ[ον πρόσ]θε[ν] τ ς στο ςο͂ ε͂ ε͂ ἐ ε͂ ᾶ  
τ ς  βασιλείας.  ο  δὲ  πολεταὶ  π̣ ομι[σθο]σ[άντον  κατὰ  τὸν  ν]όμον,  ο  δὲ  λλενοταμίαιε͂ ἱ ἀ ἱ ἑ  
δόντον τὸ  ρ̣ [γ]ύ[ρ]ι[ον]ἀ

O Conselho e a assembleia decidiram, a tribo Acamântis presidia, Diogneto era secre-
tário, Eutídicos era epimelétes, […] disse: Os escribas devem considerar a lei de Drácon 
relativa a homicídio a partir do basileús e inscrevê-la em uma estela de pedra e depositá-la  
em frente ao Basileîos Stoá; os poletaí têm de concordar, de acordo com a lei, e os Helleno-
tamíai têm de providenciar o dinheiro.
(Arnaoutoglou, 2003, p.82 Tradução Serra e Carnelós, grifo nosso)

No excerto acima, observa-se que a  κκλησία/Ἐ Assembleia absorve o valor semântico dos 

seus membros, de modo que, metonimicamente, o povo, o δ μόςῆ /demos, passa a significar a pró-

pria instituição.

A próxima palavra encerra a análise no âmbito das instituições democráticas. A escolha de 

incluí-la no vocabulário, dentro desse contexto institucional, segue o raciocínio de Aristóteles, o 

qual, conforme exposto anteriormente, definiu o tribunal e o governo como sendo as áreas em 

que o  πολίτης/cidadão exercia a democracia. Dessa forma, uma vez descrita as instituições da 

esfera governamental, ou seja, a  Βουλή/Boulé e a  κκλησία/Ἐ Assembleia, resta agora abordar a 

palavra que abarca o contexto dos julgamentos. No entanto, é importante destacar que tal divisão 

tem apenas o caráter didático, pois, conforme expôs Mossé (1985) “os Gregos ignoravam o que 

os juristas modernos chamam a separação dos poderes” […] “Assim, assembleia, conselho e 

magistrados possuíam poderes judiciários, ao mesmo tempo que políticos.” (Mossé, 1985, p.72).

λιαίαἩ /Heliéia, “assim era designado o tribunal popular de Atenas.” (Mossé, 2004, p.160). 

Segundo Chantraine (1999), o vocábulo tem origem na palavra jônica  λήςἁ , cujo significado é 

“reunido” e, a partir dela, surge o derivado nominal λίαἅ , expressando o sentido de “assembleia”, 

especialmente no dialeto dórico. Ainda de acordo com o helenista, esse substantivo derivou-se 
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para a forma  λιαίαἁ , mantendo o conceito de corpo deliberativo e a  λιαίαἩ /Heliéia é o termo 

ático correspondente, que poderia designar tanto o principal tribunal de Atenas, como o local 

onde ele ocorria. No entanto, a alteração da vogal inicial (α > η) é compreendida pelo pesquisador 

como uma impossibilidade fonética, mas que pode ser explicada pela existência de uma interpre-

tação etimológica popular. Nessa perspectiva, o entendimento seria de que a palavra teria deriva-

do do substantivo λιοςἥ . Desse modo, λιαίαἩ /Heliéia significaria algo como “lugar ensolarado” 

fazendo, assim, referência a região onde as reuniões do tribunal ocorriam, situação similar a que 

foi utilizado na formulação do Conselho do Areópago, visto anteriormente. Tal uso é referencia-

do por Malhadas et al. (2022): “ λιαίαἩ , ας (ἡ) Helieia, em Atenas,  nome da praça do tribunal 

dos heliastas e do próprio tribunal”. (Malhadas et al., 2022, p.460).

De acordo com Mossé (2004), a instituição absorveu prerrogativas do Areópago, de antigas 

magistraturas  e  até  herdou parte  dos poderes  da  Βουλή/Boulé.  Ainda segundo a  helenista,  a 

λιαίαἩ /Heliéia era composta por seis mil membros, selecionados em um sorteio anual, dentre os 

πολ ταιῖ  maiores de trinta anos. A pesquisadora também informa que, a partir desse quadro institu-

cional, havia a distribuição para compor outros tribunais, responsáveis por julgar tanto as causas  

públicas como as privadas. Além disso, a historiadora expõe um fato curioso, se comparado com 

o modelo judicial moderno, os juízes eram escolhidos no dia dos julgamentos e isso era uma es -

tratégia empregada para evitar casos de suborno.

A  λιαίαἩ /Heliéia tornou-se uma engrenagem tão essencial ao sistema democrático que a 

cooptação da instituição consta como uma das estratégias listadas por Aristóteles, ao analisar as 

formas de modificação de um governo. No livro V da Política, o Estagirita afirma que as altera-

ções de regime podem ser realizadas de dois modos: através da modificação total, estabelecendo-

se um novo sistema, por exemplo, a substituição de democracia para oligarquia, ou por meio de 

uma mudança parcial, de modo a preservar a lógica estética institucional do modelo de governo 

vigente, contudo, passando a exercer influência sobre funções estratégicas.

τι πρὸς  τὸ  μέρος τι κιν σαι τ ς πολιτείας, ο ον ρχήν τινα καταστ σαι  νελε ν,ἔ ῆ ῆ ἷ ἀ ῆ ἢ ἀ ῖ  
σπερ ν Λακεδαίμονί φασι Λύσανδρόν τινες πιχειρ σαι καταλ σαι τὴν βασιλείαν καὶὥ ἐ ἐ ῆ ῦ  

Παυσανίαν τὸν  βασιλέα τὴν  φορείαν, καὶ  ν  πιδάμν  δὲ  μετέβαλεν  πολιτεία κατὰἐ ἐ Ἐ ῳ ἡ  
μόριον（ ντὶ γὰρ τ ν φυλάρχων ἀ ῶ βουλὴν ποίησαν, ε ς δὲ τὴ ν ἐ ἰ λιαίαν ἡ πάναγκές στιν τιἐ ἐ ἔ  
τ ν ν τ  πολιτεύματι βαδίζειν τὰ ς ρχάς, ταν πιψηφίζηται ρχή τις, λιγαρχικὸν δὲ  καὶῶ ἐ ῷ ἀ ὅ ἐ ἀ ὀ  
 ρχων  ε ς ν ν τ  πολιτεί  ταύτ )ὁ ἄ ὁ ἷ ἦ ἐ ῇ ᾳ ῃ

E há ainda outras vezes em que é para mudar uma parte da sua forma de governo; por  
exemplo, estabelecer ou suprimir uma magistratura, tal como é na Lacedemônia, alguns 
dizem que Lisandro tentou dissolver a realeza e que o rei  Pausânias tentou dissolver o 
eforato; também em Epidamno a sua forma de governo mudou em parte.

(Pois instituíram um Conselho no lugar dos chefes de tribo para que seus magistrados 
fossem auxiliares no tribunal de  Helieia,  além disso, os magistrados que alcançam seus 
postos no governo, quado se coloca em votação alguma magistratura, também é oligárquico 
que o magistrado seja um único nessa forma de governo). 
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(Aristóteles, 2019, p.206-207 Tradução Maria Aparecida de Oliveira Silva, grifo nosso)

No trecho acima, é possível observar que o novo governo mencionado, ao assumir, não im-

plementa um novo regime, possivelmente com o intuito de evitar uma resistência mais enfática da 

população, mas, contudo, ele atuou para obter o controle do tribunal através da interferência, fa-

zendo com que os cargos da magistratura fossem ocupados por pessoas sujeitas a sua influência e, 

consequentemente, manipular as decisões de acordo com os seus interesses.

A λιαίαἩ /Heliéia, conclui, então, a apresentação e a análise da seleção de palavras que sinte-

tizam as instituições democráticas. No entanto, naturalmente, a partir do momento em que foram 

criados os conceitos institucionais, que centralizariam o funcionamento do novo sistema político 

da πόλις/pólis, era necessário também elaborar os cargos responsáveis por exercer, de fato, a de-

mocracia, assim, decidindo coletivamente os assuntos.

A κκλησία/Ἐ Assembleia não possuía um nome específico para designar os seus membros, já 

o integrante da  λιαίαἩ /Heliéia era denominado λιαστήςἡ /heliasta e o cidadão, componente da 

Βουλή/Boulé, era intitulado βουλευτής/bouleuta. Em ambos os casos, como é possível observar, 

as palavras são formadas pelo processo de derivação. Dessa forma, depreende-se, a partir da raiz,  

que designa cada instituição, o acréscimo do morfema responsável por significar profissão, o 

exercício de determinada função, assim, à λια- ἡ e à βουλ- adicionou-se o sufixo -της.23 Portanto, 

pode-se dizer que o λιαστήςἡ /heliasta era o indivíduo incumbido da realizar a função própria da 

λιαίαἩ /Heliéia, ou seja, julgar, conforme Malhadas et al. (2022) “ λιαστήςἡ , ο  ( )ῦ ὁ  heliasta, juiz.” 

(Malhadas et al., 2022, p.460). Da mesma forma, o βουλευτής/bouleuta era aquele que exercia a 

função de conselheiro, como expõe Malhadas et al. (2022) “βουλευτής, ο  ( )ῦ ὁ  1 membro de um 

conselho; em Atenas, membro do Conselho.” (Malhadas et al., 2022, p.171).

Tais exemplos concluem a apresentação e analise do tópico relacionado aos cargos da demo-

cracia. Embora sucintos, eles ilustram como as instituições, após adquirirem materialidade con-

ceitual, transmitem-na aos que executam as funções que são de sua incumbência, estabelecendo 

uma relação de fácil identificação do cargo, por meio da linguagem. O próximo e último tópico 

trata dos instrumentos do sistema democrático, apresentando duas palavras que representam dis-

positivos legais responsáveis por manter a essência do governo ateniense.

A μισθοφορία/mistoforia, conforme Lévêque (1967), foi instituída por Péricles e era (...) “a 

remuneração das funções públicas, única maneira de permitir a todos os cidadãos, qualquer que 

seja  a  sua  condição  de  fortuna,  participarem realmente  no  manejo  dos  negócios  públicos.” 

(Lévêque, 1967, p.270).

23Conforme Horta (1970) p.399.
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Segundo Bailly (1963), Pereira (1998) e Malhadas et al. (2022) o vocábulo é formado pela 

composição de dois substantivos masculinos: μισθός/misthós, cujos significados podem ser “ser-

viço assalariado”, “função assalariada” e φόρος/phóros, que pode designar “taxa”, “tributo”, “im-

posto”.  Acerca da primeira palavra,  também é pertinente observar,  especificamente,  uma das 

acepções lexicográficas  propostas  por  Chantraine (1999),  isto  é:  “recompensa”.  Dentro desse 

mesmo escopo semântico, o helenista ainda ressalta que, no dialeto ático,  μισθός/misthós pode 

significar a “indenização” que era paga aos πολίτης/cidadão que assistissem a sessões nas assem-

bleias ou tribunais e que, etimologicamente, o sentido original do vocábulo era o de recompensa 

por uma ação meritória. Portanto, percebe-se que a palavra congrega a ideia de retribuir financei-

ramente, através dos recursos capitados pela πόλις/pólis, uma ação de valor socialmente reconhe-

cido.

Há, porém, uma versão acerca de qual seria o verdadeiro propósito da μισθοφορία/mistoforia 

e, na mesma obra, a questão é abordada por Mossé. A pesquisadora expõe que, segundo uma tra-

dição, que inclusive é registrada por Aristóteles na sua Constituição dos Atenienses, Péricles teria 

implementado a medida com o intuito de contornar a influência financeira de seu adversário po-

lítico, Címon. No entanto, ainda segundo a helenista, não há evidências de que essa teria sido a 

real motivação. A partir disso, também é prudente considerar a possibilidade de que, tal especula-

ção pode ter sido propagada pelos adversários da δημοκρατία/democracia, uma vez que, recom-

pensar financeiramente o comparecimento nas assembleias foi algo constantemente atacado por 

eles, conforme informa a historiadora: “a mistoforia estava tão ligada à democracia que, quando 

os oligarcas conquistaram o poder, em 411 e 404, apressaram-se em suprimir os diversos mis-

thói.” (Mossé, 2004, p.203).

Nesse sentido, é pertinente analisar algumas considerações presentes no texto A Constituição 

dos Atenienses, pois ele é atribuído a um membro da classe oligárquica, portanto, torna-se uma 

amostra da perspectiva que esse grupo poderia ter a respeito da μισθοφορία/mistoforia.

πρ τον μὲν ο ν το το ρ , τι δικαίως δοκο σιν α τόθι καὶ ο  πένητες καὶ  δ μοςῶ ὖ ῦ ἐ ῶ ὅ ῦ ὐ ἱ ὁ ῆ  
πλέον χειν τ ν γενναίων καὶ τ ν πλουσίων διὰ  τόδε, τι  δ μός στιν  λαύνων τὰ ςἔ ῶ ῶ ὅ ὁ ῆ ἐ ὁ ἐ  
να ς καὶ  τὴ ν  δύναμιν περιτιθεὶς  τ  πόλει,  καὶ  ο  κυβερν ται καὶ ο  κελευσταὶ καὶ  οῦ ὁ ῇ ἱ ῆ ἱ ἱ 
πεντηκόνταρχοι  καὶ  ο  πρ ρ ται  καὶ  ο  ναυπηγοί,  —  ο τοί  ε σιν  ο  τὴν  δύναμινἱ ῳ ᾶ ἱ ὗ ἰ ἱ  
περιτιθέντες τ  πόλει πολὺ  μ λλον  ο  πλ ται καὶ ο  γεννα οι καὶ ο  χρηστοί. πειδὴ  ο νῇ ᾶ ἢ ἱ ὁ ῖ ἱ ῖ ἱ ἐ ὖ  
τα τα ο τως χει, δοκε  δίκαιον ε ναι π σι τ ν ρχ ν μετε ναι ν τε τ  κλήρ  καὶ ν τῦ ὕ ἔ ῖ ἶ ᾶ ῶ ἀ ῶ ῖ ἔ ῷ ῳ ἐ ῇ  
χειροτονί , καὶ λέγειν ξε ναι τ  βουλομέν  τ ν πολιτ ν.ᾳ ἐ ῖ ῷ ῳ ῶ ῶ

πειτα  πόσαι  μὲν  σωτηρίαν  φέρουσι  τ ν  ρχ ν  χρησταὶ  ο σαι  καὶ  μὴ  χρησταὶἔ ὁ ῶ ἀ ῶ ὖ  
κίνδυνον τ  δήμ  παντι, τούτων μὲν τ ν ρχ ν ο δὲν δε ται  δ μος μετε ναι: — ο τεῷ ῳ ἅ ῶ ἀ ῶ ὐ ῖ ὁ ῆ ῖ ὔ  
τ ν στρατηγι ν κλήρ  ο ονταί σφισι χρ ναι μετε ναι ο τε τ ν ππαρχι ν: — γιγνώσκειῶ ῶ ῳ ἴ ῆ ῖ ὔ ῶ ἱ ῶ  
γὰρ  δ μος τι πλείω φελε ται ν τ  μὴ  α τὸς ρχειν ταύτας τὰ ς ρχάς, λλ  ν τοὺςὁ ῆ ὅ ὠ ῖ ἐ ῷ ὐ ἄ ἀ ἀ ᾽ ἐᾶ  
δυνατωτάτους  ρχειν:  πόσαι  δ  ε σὶν  ρχαὶ  ἄ ὁ ᾽ ἰ ἀ μισθοφορίας νεκα καὶ  φελείας  ε ς  τὸνἕ ὠ ἰ  
ο κον, ταύτας ζητε   δ μος ρχειν.ἶ ῖ ὁ ῆ ἄ
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Primeiramente, direi o seguinte: é legítimo que, em Atenas, os pobres e o povo rece-
bam mais do que os nobres e os ricos, exatamente porque é o povo que conduz as naus e  
confere poder à cidade; são os timoneiros, os chefes dos remadores, os superintendentes, os  
vigias de proa e os carpinteiros quem contribui para esse poder, muito mais do que os ho-
plitas, os nobres e a elite. Assim sendo, parece justo que o exercício de cargos públicos 
esteja aberto a todos, tanto por sorteio quanto por votação direta, e também parece justo que 
qualquer um dos cidadãos possa usar da palavra se o desejar.

Existem ainda aqueles  cargos  que quando bem exercidos  trazem estabilidade,  caso 
contrário põem em perigo o povo em geral. Este é o tipo de missão que o povo não deve 
reivindicar para si – eles próprios reconhecem que não pode haver sorteio para os cargos de 
general, nem para o comando da cavalaria. O povo sabe que é do interesse da cidade que 
ele não exerça estes cargos e que sejam os mais poderosos a exercê-los. Em contrapartida 
existem cargos públicos que são remunerados e que trazem benefício particular; são estes 
os que o povo procura exercer.
(Pseudo-Xenofonte, 2012, p.73-74 Tradução Pedro Ribeiro Martins, grifo nosso).

No trecho acima, observa-se que a μισθοφορία/mistoforia é apresentada de forma reducionis-

ta, pois o Velho Oligarca desmerece ou desconhece o valor social da medida e apresenta-a como 

sendo apenas um atrativo para aqueles que buscam adquirir vantagens pessoais. Essa exposição 

desconsidera absolutamente a lógica socioeconômica na qual o incentivo pecuniário surge e, con-

sequentemente, o seu caráter compensatório, fator fundamental para a grande maioria dos mem-

bros do novo sistema de governo da πόλις/pólis.

Então, embora o representante da classe dos antigos governantes mostre-se de acordo com os 

pressupostos que fundamentam δημοκρατία/democracia, isto é, sendo o povo o responsável pela 

execução da maioria das atribuições da  πόλις/pólis, justifica-se, portanto, que ele participe das 

decisões, contudo, tal raciocínio pode não ser uma conclusão lógica, mas um artifício retórico. 

Nessa perspectiva,  o Velho Oligarca parece estar, sobretudo, preocupado em preservar funções 

estratégicas de comando, com o intuito de garantir que os não nobres mantivessem uma certa  

postura de subordinação, para isso, sob um discurso envolto a uma atmosfera de concordância e 

aceitação, incute limites às possíveis aspirações da classe recém chegada ao controle estatal.

Portanto, a difusão da ideia de que o estabelecimento da μισθοφορία/mistoforia ocorreu por 

interesses pessoais, ou seja, por motivos não virtuosos, pode ser compreendida como mais uma 

estratégia oligárquica para atacar o regime democrático, pois, no contexto socioeconômico em 

que ela estava inserida, a medida tinha sim uma função atrativa, contudo, essa era vinculada ao 

seu caráter compensatório. Por fim, a respeito dessa característica, Mossé (2004) destaque que os 

misthói, como única fonte de renda, poderiam ser insatisfatórios para que o πολίτης/cidadão tives-

se uma subsistência digna, porém, a historiadora defende a sua importância, argumentando que o 

pagamento “trazia como consequência permitir a todos os cidadãos, mesmo os mais pobres, que 

dedicassem parte do seu tempo à vida da cidade” (…) (Mossé, 2004, p.202).
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Mossé (2004) também destaca que a medida passou a ser “rapidamente estendida à maior 

parte dos cargos públicos” (Mossé, 2004, p.203). Nesse sentido, a Heliéia/ λιαίαἩ  foi a primeira 

instituição a contar com a remuneração, o μισθός λιαστικόςἡ /misthos heliastikos, que remunerava 

os encarregados pelos julgamentos no tribunal popular e, ainda de acordo com a pesquisadora, em 

um determinado momento até mesmo a κκλησία/Ἐ Assembleia foi contemplada, passando a ter o 

seu μισθός κκλησιαστικόςἐ /misthos ekklesiastikos.

Outro instrumento de grande importância para o sistema democrático era a τιμίαἀ /atimía, a 

qual, a partir de uma perspectiva contemporânea, pode ser resumida a perda dos direitos civis. No 

entanto, para entender esse conceito sob a óptica helênica, antes é preciso considerar que ele sur-

ge no contexto de uma sociedade que valorizava demasiadamente o prestígio. Nesse sentido, con-

forme Jones (1997) “Atimía significava, literalmente, privação da timé”. (Jones, 1997, p.142).

A τιμή/timé é definida por Malhadas et al. (2022) como: honra, consideração, respeito, esti-

ma, dentre outras acepções que pertencem a esse mesmo escopo semântico de apreço. Dessa for-

ma, a τιμίαἀ /atimía seria, então, a ausência desses atributos, pois, a partir do radical substantivo 

τιμή, o prefixo -ἀ, agrega a esse o sentido de privação, negação24, assim, conforme expõe Malha-

das et al. (2022) “ τιμίαἀ , ας (ἡ) privação das honras; desprezo (…) 3. atimía, em Atenas, perda 

dos direitos de cidadão.” (Malhadas et al., 2022, p.142).

Mossé (2004) expõe que a condição de τιμοςἄ  (o πολίτης punido com a τιμίαἀ ), sofreu atua-

lização ao longo do tempo e, com base nas informações apresentadas pela pesquisadora, é possí-

vel dizer que o processo de desenvolvimento da consciência democrática influenciou na alteração 

das consequências advindas dessa penalidade. A historiadora informa que, em sua forma inicial, a 

τιμία/aἀ timía resultava em consequências as quais, praticamente, inviabilizavam a permanência 

do punido na πόλις/pólis, uma vez que, além de perder o direito de participar da vida política, o 

que era condenado à medida, […] “também podia ser morto impunemente, ter seus bens confisca-

dos.”  (Mossé  2004, p.50). Já em um segundo momento, a  τιμία/aἀ timía acarretava em efeitos 

menos radicais, embora ainda extremamente danosos. Sobre esse novo contexto, é pertinente ob-

servar os efeitos da penalidade, por meio da exposição de Mossé (2022) e Jones (1997):

[…] “ser atingido pela atimia significava para um cidadão a perda dos seus direitos 
políticos e a exclusão dos santuários da cidade. O atimos perdia o direito a ter assento na 
assembleia e nos tribunais e não podia acender a nenhuma magistratura. Mas não deixava  
de fazer parte do corpo cívico e a sua união com uma ateniense, por exemplo, era legítima e 
conservava os seus bens.” (Mossé, 2022, p.72).

[…] “era a sentença mais severa pronunciada pelos tribunais depois da de morte e exí-
lio. Em suas formas mais extremas, equivalia à morte política, pois o cidadão, totalmente  
privado de seus direitos civis, não podia falar na ekklēsía nem nos tribunais, ter um cargo 

24Conforme Horta (1970) p.393, 396.
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público, servir como bouleutēs ou jurado ou entrar nos templos e na agorá. […] Além dis-
so, em geral a perda dos direitos era perpétua e, nos casos particularmente graves, podia  
estender-se aos descendentes também.” (Jones, 1997, p.231).

Ao confrontar o grau de rigidez presente em cada uma das fases da τιμία/aἀ timía, é possível 

considerar que a administração compartilhada da πόλις/pólis influenciou na forma mais humani-

zada da pena. Tal efeito poderia ser explicado pela estrutura política eminentemente horizontal, 

na qual todos estavam subordinados, em contraponto aos regimes anteriores, nos quais um grupo 

pequeno estabelecia e impunha as regras e penas aos demais, incluindo desafetos políticos parti-

culares.

Mossé (2004) informa que, por meios dos discursos dos oradores é possível conhecer as 

práticas que eram puníveis com a  τιμία/aἀ timía. De acordo com a pesquisadora, a medida era 

aplicada a condutas morais reprováveis, como maltratar os pais, mas a pena também poderia ser 

consequência de um exercício irregular das funções públicas, como não cumprir com os deveres 

militares, realizar falso testemunho ou práticas ligadas ao endividamento da cidade.

Aristóteles (1998), ao refletir sobre a educação como um instrumento de preparação dos jo-

vens para assumirem, de forma adequada, as responsabilidades cívicas da vida adulta, faz um 

alerta acerca da influência dos bons e maus exemplos durante esse processo de transição. Nesse  

sentido, o filósofo adverte sobre condutas que considera inconvenientes, sobretudo, para a faixa 

etária de até sete anos de idade, dentre as quais, destaca o uso de linguagem indecente, pois, para  

ele, tal situação, era o início da aquisição de posturas impertinentes, incompatíveis com a vida 

coletiva da πόλις/pólis. Nesse perspectiva, o estagirita adverte que os encarregados pela educação 

devem afastar as crianças do convívio com os escravos, pois esses, segundo o filósofo, poderiam 

lhes ensinar coisas impróprias. No entanto, Aristóteles (1998) ainda adverte que, se tal ato fosse  

flagrado sendo realizado por um não escravo, esse deveria ser punido com a τιμία/aἀ timía:

ὰν δέ τις φαίνηταί τι λέγων  πράττων τ ν πηγορευμένων, τὸν μὲν λεύθερον μὲνἐ ἢ ῶ ἀ ἐ  
μήπω δὲ  κατακλίσεως ξιωμένον ν το ς συσσιτίοις ἠ ἐ ῖ τιμίαιςἀ  κολάζειν καὶ πληγα ς, τὸν δὲῖ  
πρεσβύτερον τ ς λικίας ταύτης ῆ ἡ τιμίαιςἀ  νελευθέροις νδραποδωδίας χάριν.ἀ ἀ

E se alguém se mostra dizendo algo ou fazendo algo proibido, se for um homem livre e 
que não ainda recebeu a honra de sentar-se nas refeições públicas, seja castigado com de-
sonras e surras, e se for mais velho, com desonras próprias dos homens livres, de acordo 
com seu servilismo.
(Aristóteles, 2019, p.319 Tradução Maria Aparecida de Oliveira Silva, grifo nosso).

A  δημοκρατία/democracia era um regime constantemente atacado, um modelo de governo 

repleto de adversários insatisfeitos com a perda do controle hegemônico da organização social, 

diante disso, era, portanto, fundamental, a existente de mecanismos capazes de identificar e blo-

quear as agressões sofridas, além de buscar coibir tais intenções.
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Nesse contexto, a  τιμία/aἀ timía é um exemplar de vários outros instrumentos de defesa do 

sistema democrático. Conforme exposto anteriormente, a penalidade recobria tanto a prática de 

funções cívicas e militares, como também condutas de cunho moral, e o excerto acima exemplifi -

ca exatamente essa última abrangência. No entanto, cabe ainda destacar que, o filósofo era mem-

bro da aristocracia, logo, ao instruir os seus interlocutores (os magistrados) é inegável que o seu  

posicionamento carrega a subjetividade da sua perspectiva.
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pode-se considerar que a proposta da monografia foi alcançada, pois as palavras selecionadas 

abrangem áreas fundamentais e representativas do sistema democrático ateniense, assim, possibi-

litando a compreensão de estruturas basilares, bem como dos princípios que nortearam todo aque-

le governo.

No decorrer da análise, pôde ser observado que o próprio conceito de δημοκρατία/democra-

cia surgiu do contraste com os modelos de governo anteriores, os quais eram fundamentados na 

imposição e na exploração de grande parcela da sociedade, isto é, todos aqueles que não faziam 

parte da cúpula governante. A democracia, portanto, nasceu da insatisfação social do δ μοςῆ /de-

mos, da obtenção da consciência de classe e do reconhecimento de que o seu trabalho tinha um 

caráter essencial para a πόλις/pólis.

A partir dessa análise, observou-se a necessidade de promover a delimitação da abrangência 

do sistema democrático e a solução encontrada foi dividir a exposição desse tópico em três áreas 

estruturais. Dessa forma, dada essa finalidade, a pesquisa selecionou três palavras:  πόλις/pólis; 

pois  trata-se  de  um  conceito  que  estabelece  a  área  de  influência  do  governo,  o  vocábulo 

πολιτεία/politéia; uma vez que ele delimita o conjunto de elementos que caracterizaram o sistema 

democrático e, por fim, πολίτης/cidadão; visto que o termo, em certa medida, sintetiza a própria 

essência do modelo político, porém, na sua individualidade.

Já tendo por base essa delimitação, o estudo dedicou-se a abordar instituições do sistema 

democrático, nesse intuito, foram escolhidas as palavras: Βουλή/Boulé, κκλησία/Assembleia eἘ  

Heliéia/ λιαία,Ἡ  por avaliar que elas sintetizam o funcionamento institucional do governo atenien-

se.  Deste modo, durante a pesquisa, observou-se que a  δημοκρατία/democracia, manifesta em 

suas instituições, tinha como característica mais proeminente a decisão coletiva. Ela era expressa 

não só no momento de elaboração das regras de convívio, sobretudo, na κκλησία/Assembleia,Ἐ  

mas estava presente, também, na  Heliéia/ λιαίαἩ , ou seja, quando realizava-se o julgamento da 

aplicação das leis, pois também, nesse contexto, a vontade do δ μοςῆ /demos era estabelecida, as-

sim, constatou-se que a decisão coletiva era um elemento intrínseco a todo o sistema.

A respeito desse tópico, cabe ainda destacar que, ao analisar cada uma dessas instituições, foi 

observado uma série de palavras que poderiam integrar o estudo, pois enriqueceriam o vocabulá-

rio e, consequentemente, a exposição da compreensão do modo como ocorreu a formação daque-

le governo e o seu funcionamento. No entanto, dado a natureza e o prazo do trabalho, selecionou-

se dois exemplos, βουλευτής/bouleuta e λιαστήςἡ /heliasta, tendo em vista que, elas ilustram, de 

forma bastante didática, como os processos morfológicos foram materializando a nova realidade 
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político-administrativa da πόλις/pólis, designando, a partir da formação das instituições, os res-

pectivos cargos.

Após esse tópico, a pesquisa percebeu a necessidade de abordar o que se optou por denomi-

nar de instrumentos do sistema democrático. Dentro dessa temática, foram analisadas as palavras 

μισθοφορία/mistoforia e τιμία/aἀ timía,  mas,  assim como no anterior,  diversas outras também 

poderiam estar inseridas nela. Para esse escopo de abordagem, então, estabeleceu-se como crité-

rio de seleção dar centralidade às dificuldades enfrentadas para manter o governo democrático. 

Com base nessa premissa, a μισθοφορία/mistoforia representa como o fator econômico era deter-

minante para a dedicação, ou não, aos assuntos da  πόλις/pólis, já a  τιμία/aἀ timía exemplifica a 

necessidade que havia de coibir as constantes agressões ao ideal democrático.

Por fim, durante todo o processo de análise, descrição e exposição, foi possível observar 

como aquele contexto histórico-social impulsionou a criação dessas palavras. Nesse sentido, per-

cebe-se que o fator propulsor da construção do vocabulário democrático, foi o surgimento de 

novas necessidades comunicativas na πόλις/pólis. Aliado a isso, o exame do funcionamento das 

estruturas linguísticas, na construção de novos conceitos, possibilitou compreender como a eleva-

ção do grau de complexidade nas relações sociais, em Atenas, resultou na ampliação do léxico  

daquela comunidade.
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